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LEI MUNICIPAL No 1548, DE 03 DE JULHO DE 2023.

'DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, PARÁ O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2024 DO MUNICÍPIO DE
MIRANDA - MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS/'

0 Prefeito Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr. FÁBIO
SANTOS FLORENÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕÉS PRELIMINARES

Artigo 1°. O Prefeito Municipal de Miranda - MS, no uso de suas atribuições
e em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2° da Constituição Federal e no Art. 4° da Lei
Complementar 101/2000, estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro
de 2024, compreendendo:

1 - As prioridades e metas da administração pública municipai;

II - A estrutura e organização dos orçamentos;

III - As diretrizes específicas para o Poder Legislativo;

IV - As diretrizes gerais para eiaboração e execução do Orçamento do
Município e suas aiterações;

V - As diretrizes do orçamento fiscai e da seguridade sociai;

VI - Os iimites e condições para expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado;

VII - As disposições reiativas às despesas com pessoai e encargos sociais;
VIII - As disposições sobre alterações na legislação tributária do município;

IX - As disposições de caráter supietivo sobre a execução dos orçamentos;

X - As regras para o equilíbrio entre a receita e a despesa;

XI - As iimitações de empenho;

XII - As transferências de recursos;

XIII - Despesas obrigatórias constitucionais;
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XIII - Despesas obrigatórias constitucionais; |

XIV - Metas anuais;

i

XV - Riscos Fiscais; e

XVI - As disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

_  Artigo 2°. Constituem metas e prioridades da Administração Municipal, a
; serem contempladas na sua programação orçamentária:

I - A modernização da administração pública municipai por meio da
informatização dos serviços e de um esforço persistente de redução dos custos operacionais e
da racionalização dos gastos, conforme prescrições contidas na Lei Complementar n° 101/00;

II - O estímulo ao desenvolvimento dos recursos humanos, promovendo a
capacitação e a valorização profissional dos servidores, visando ganhos de produtividade,
redução de custos e otimização dos serviços públicos;

III - Uma programação social efetiva priorizando, sobretudo, a população de
baixa renda no acesso aos serviços básicos de educação, saúde, habitação e transporte, do
apoio a programas que concorram para a geração de maiores oportunidades de emprego e do
estímulo à parceria com a iniciativa privada e a sociedade organizada;

IV - A implantação de uma infraestrutura básica de atendimento à
r  1 população, priorizando a manutenção e estruturação do sistema viário, transporte urbano,

drenagem, iluminação pública, saneamento, pavimentação de vias urbanas e outras obras
complementares;

V - O incentivo às ações voltadas para a preservação, recuperação,
conservação do meio ambiente e o uso racional dos recursos naturais renováveis, priorizando
ações educativas; i

VI - A construção, manutenção, restauração e conservação de edificações
púbiicas integrantes do patrimônio municipal; e

VII - A implantação de uma política de atendimento às áreas indígenas,
priorizando os programas relacionados à saúde, saneamento, educação, transporte, habitação e
de incentivo a agricultura.

§ 1°. As metas e prioridades poderão sofrer alterações decorrentes de
alocação de recursos nas esferas Estadual e Federal, não previstos no Orçamento Programa e
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na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo estas despesas consideradàs como irrelevantes
conforme § 3° do Art. 16 da LR.F. |

!

§ 2°. As metas e prioridades serão regulamentadas pelos respectivos
poderes nas respectivas esferas por meio de Decreto, podendo inclusivej sofrer alterações, em
consonância com os Arts. 16 e 17 da LR.F. !

i

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Artigo 3°. A Lei de Orçamento deverá conter os preceitos estabelecidos no
Art. 20 da Lei Federal no 4.320/19664, quais sejam de unidade, universalidade e anualidade,
assim como os quadros demonstrativos ao referido artigo.

§ 1°. A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias dos
órgãos do Governo e da Administração Centralizada, ou que, por interniédio deles, devam se
realizar.

§ 2°. Todas as receitas e despesas constarão da Leí de Orçamento pelos
seus valores totais.

Artigo 4°. As categorias de programação de que i trata esta Lei serão
Identificadas no Projeto de Lei Orçamentária Anual por Funções, Subfunções, Programas,
Atividades e Projetos, em conformidade com a Portaria no 42, de 14 de íevereiro de 1999, do
Ministério do Orçamento e Gestão.

i

§ 1®. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que
competem ao setor público;

1

II — Subfunção, uma partição da função, visando a agregar determinado
subconjunto de despesa do setor público;

I

III - Programa, um instrumento de organização da; ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, os quais são mensurados por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

IV - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

V - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, idas quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.
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§ 2°. As fontes de financiamento do orçamento programa de 2024 serão
classificadas conforme dispuser o ato legal do Tribunal de Contas/MS. ;

í
i

§ 3°. Se houver alterações nas fontes e suas destinações, categorias
econômicas e nos grupos de despesas pelos órgãos responsáveis pelas finanças públicas ou por
ato legal do Tribunal de Contas - MS, fica o Poder Executivo autorizado a adequá-las.

§ 4°. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores, bem como
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 5°. Cada atividade e projeto identificará a função, a subfunção e o
^ programa aos quais se vinculam.

Artigo 5®. Os orçamentos fiscais e da seguridade social, referentes aos
poderes do Município, seus fundos e órgãos da administração direta, indireta, autarquias e
fundações criadas e mantidas pelo Poder Público Municipal discriminarão as despesas por
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação, segundo exigências da Lei
Federal n° 4.320/64.

Artigo 6°. Na Lei Orçamentária, a discriminação da despesa, quanto à sua
natureza, far-se-á por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de
aplicação.

§ 1°. As despesas de cada Unidade Orçamentária serão discriminadas por
projeto/atividade e classificadas por:

I - Função, Subfunção e Programa;

C  ) II - Grupos de Despesa;

III - Elemento de Despesa. i

§ 2°. Os Grupos de Despesa de que trata o inciso II: do § 1° deste artigo,
são os seguintes:

I - Pessoal e Encargos Sociais - 1;

II - Juros e Encargos da Dívida - 2;

III - Outras Despesas Correntes - 3;

IV - Investimentos - 4;

V - Inversões Financeiras - 5; e

VI - Amortização da Dívida - 6.
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§ 30. Os conceitos e as especificações dos Grupoá de Despesa são os
constantes da Portaria Interministeriai n° 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da
Fazenda e de Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federai.

Artigo 7®. O Projeto de Lei Orçamentária Anuai que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal, até o dia 31 de outubro de 2023, será constituído de:

I - Mensagem;

II - Texto da Lei;

ni - Anexos e Quadros consolidados conforme estabelece a Lei 4.320/64 em
,  conjunto com a Resolução TC/MS no 88/2018. |

Artigo 8°. O enquadramento dos projetos e atividades na classificação
funcional-programática deverá observar os objetivos específicos jde cada aplicação,
independentemente da unidade a que estiverem vinculados. !

í

Artigo 9®. Os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Spcial que compõem o
Orçamento Geral do Município poderão ser apresentados no detalhamento do Orçamento, em
cada Programa de Ação do Governo, com Demonstrativo Resumido do àeu total, no texto da
Lei. j

Artigo 10. O Orçamento Anual abrangerá os poderes Executivo e Legislativo
do Município, seus fundos, bem como os órgãos e Entidades da Administração direta e indireta
instituídos por leis. |

,  Artigo 11. Caberá à Lei Orçamentária Anuai autorizar as seguintes
í  j situações:

I - Abrir créditos adicionais suplementares até determinado limite do total da
despesa fixada no orçamento geral do município, utilizando como recursos compensatórios as
fontes previstas no § 1° do Art. 43 da Lei no 4.320/64. !

II - Tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao
efetivo comportamento da receita e realizar Operações de Créditos por /Antecipação da Receita
Orçamentária, conforme permissão contida no § 8° do Art. 165, Obedecendo ao limite
estabelecido no inciso III do Art. 167, ambos da Constituição Federai, e na Resolução no 43 de
21 de dezembro de 2001 do Senado Federai.

i

§ 1°. Não onerarão d limite previsto no inciso I deste artigo, os créditos:

3) destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias,
relativas a inabvos e pensionistas, pessoal e encargos sociais, débitos de precatórios judiciais!
sentenças judicias, serviços da dívida pública, despesas de exercícios anteriores e despesas à
conta de recursos vinculados;
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I

b) abertos mediante utilização de recursos previkos nos incisos I e II
do § 1° do Art. 43, ambos da Lei Federal n° 4.320/1964; !

t

j
c) suplementares para adequação das despesas com recursos

oriundos de Convênios, Contratos de Repasse e Termos de Cooperação ou instrumentos
congêneres, limitados aos recursos efetivamente arreceados; í

I

§ 2°. As autorizações complementares no caput destej artigo são extensivas
às dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo è às programações
orçamentarias dos fundos e dos órgãos da administração indireta. i

1

§ 3°. A inclusão de nova fonte de recurso vinculado a uma natureza de
despesa fixada na Lei Orçamentária Anual far-se-á por abertura jde crédito adicional
suplementar dentro do limite autorizado na LOA.

i

Artigo 12. Na Lei Orçamentária Anual conterá uma rèserva de contingência
de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida, destinada ao atdndimento de passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, inclusive para abertura de créditos
suplementares destinados ao reforço de dotações que se revelarem insuficientes para atender
suas finalidades, conforme revela o Art. 8°, da Portaria n° 163, de 04 de maio de 2001, da STN.

1
!

Artigo 13. A mensagem do Projeto de Lei Orçamentária Anual que será
remetida à Câmara Municipal deverá explicitar sinteticamente os valores previstos para o
orçamento Fiscal e da Seguridade Social. i

I

Artigo 14. O Órgão Central de Finanças encarregado do Planejamento
Orçamentário comandará as alterações Orçamentárias, observadas as reduções, contenções e
não aplicações de despesas em determinadas unidades, em favor das demais unidades
orçamentárias, objetivando as aplicações em áreas prioritárias, de maior concentração de
necessidade de serviços públicos. '

Artigo 15. Fica autorizada a realização de concursos Públicos para todos os
poderes, desde que:

I - Atendam aos dispositivos do Art. 169 da Constituição Federal e aos limites
estabelecidos na Lei Complementar 101/2000. !

II - Sejam para suprir deficiências de mão-de-obra ou ampliação de serviços
básicos do Município.

CAPÍTULO III I
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS
PARA O PODER LEGISLATIVO

Artigo 16. O total da despesa do Poder Legislativo lyiunicipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o
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percentual de 7% (sete por cento) conforme Emenda Constituclonalí no 058, relativo ao
somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do Art. 153 e nos Arts.
158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente arrecadada no exercício anterior.

Artigo 17. O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o
dia 20 (vinte) de cada mês na proporção de 1/12 avos, conforme estabelece o inciso II do 5 2°
do Art. 29-A da Constituição Federal. |

i

i

Artigo 18. A despesa total com a folha de pagamento do Poder Legislativo,
incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar 70% (setenta por
cento) de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1° do Art. 29-A da Constituição
Federal.

Artigo 19. O Poder Legislativo encaminhará sua proposta orçamentária ao
Poder Executivo, para fins de consolidação, até o final do mês de agosto do exercício corrente.

CAPITULO IV j
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
I

Artigo 20. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei
Orçamentaria Anual de 2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da
gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da
sociedade a todas as informações. |

Artigo 21. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de
elaboração do Orçamento Programa de 2024 do Poder Executivo, por meio de Audiências
Publicas, a serem realizadas especialmente para este fim, conforme dispõem os Arts. 4° e 44
do Estatuto da Cidade c/c o Art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. i

Artigo 22. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes

!

Artigo 23. É obrigatória a inclusão no orçamento, de recursos necessários
ao pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de
precatórios judiciários, apresentados até 1° de julho do exercício corrente, conforme determina
o § 1° do Art. 100 da Constituição Federal.

Artigo 24. As dotações orçamentárias para atender às despesas com
publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos gastos necessários à divulgação de
investimentos e serviços públicos efetivamente realizados, e de campanhas de natureza
educativa e preventiva, inclusive as despesas com a publicação de editais e outras legalmente
permitidas, como a publicação de atos públicos e campanhas para esclarecer os contribuintes
sobre o calendário fiscal do Município.
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Artigo 25. Na programação da despesa serão observados os seguintes
procedimentos:

/

I - E vedado o início de programas ou projetos
orçamentária anual;

não incluídos na lei

r

II - E vedado consignar na lei orçamentária projetos com a mesma finalidade
em mais de uma Unidade Orçamentária, crédito com finalidade imprecisa ou com dotação
ilimitada;

r

III — E vedada a vinculação da receita de impostos a órgãos, fundos ou
despesas, nos termos do inciso IV do Art. 167 da Constituição Federal.

I

Aitigo 26. Além das prioridades referidas no Art. 2P desta Lei, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias somente admite a inclusão de novos projetos e i despesas obrigatórias
de duração continuada no orçamento, se: j

público.

I - Tiverem sido adequadamente atendidos os projetos já iniciados;
!

II - Tiverem sido contempladas as despesas de conservação do patrimônio

V

Parágrafo único. A programação de novos projetosi dependerá de prévia
comprovação de sua viabilidade técnica, econômica e financeira.

Artigo 27. A lei orçamentária somente conternpiará dotação para
investimento com duração superior a um exercício financeiro, se o mesmo estiver contido no
Piano Plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão. i

Artigo 28. As metas remanescentes do Plano Pluriánual para o exercício
financeiro de 2023 ficam automaticamente transpostas para o exercício firianceiro de 2024.

I

Artigo 29. A Lei Orçamentária destinará:

I - Para a manutenção e desenvolvimento do ensino; o percentual mínimo
de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, na fdrma prevista no caput
do Art. 212 da Constituição Federal.

II - Em ações e serviços públicos de saúde, não mends de 15% (quinze por
cento) da receita oriunda de impostos, em conformidade com o inciso III do § 2° do Art. 198
da Constituição Federal. i

I
I

Artigo 30. Os estudos para definição da previsão da receita para o exercício
de 2024 deverão observar as alterações da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a
inflação do período, o crescimento econômico, sua evolução e a arrecadação até 31 do mês de
julho de 2023.

^  ■T#sJÍí
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Artigo 31. Não poderão ser destinados recursos pára atender despesas
com: i

!

I - Clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, excetuadas as creches e escolas para o atendimento pré
assistenclals de natureza educacionais, saúde e assistência social.

escolar, as entidades

II - Pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração Direta ou
Indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica ou qualquer serviço ligado à
administração municipal. i

i
Artigo 32. É vedada a aplicação de recursos decorrentes da alienação de

bens e direitos que Integram o patrimônio público para o financiamento! de despesa corrente,
salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores
públicos conforme preceltua o Art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal. ^

Artigo 33. É obrigatória a destinação de recursos para compor a
contrapartida de empréstimos e para o pagamento de amortização, jurosi e outros encargos da
dívida municipal, observados os cronogramas financeiros das respectivas operações.

!

Parágrafo único. A Inclusão de operações de créditok e alienação de bens
Imóveis nos orçamentos anuais, somente será consignada até o valor autorizado por Lei,
conforme preceltua a Legislação Federal pertinente, ou em valores slmÍ3Óllcos para efeito de
registro orçamentário.

Artigo 34. É vedada a Inclusão na Lei Orçamentária lAnual, bem como em
suas alterações, de dotações a título de subvenções sociais e contrlbijjlções para Entidades
Públicas Federais, Estaduais e Municipais, Inclusive Fundações mantida,b pelo Poder Público,
ressalvadas as destinações para o atendimento das ações de assistência! social, educacional e

jj cultural ou de Incentivo ao desenvolvimento agropecuário. Industrial e comercial e do turismo
no Município, quando se tratar atividades de Interesse da municipalidade.!

i

§ 1°. Poderá ocorrer a Inclusão na Lei Orçamentária Apuai de dotações para
transferência de recursos a entidades privadas, sem fins lucrativós, desde que estas
comprovem: I

i
I - Serem considerados de utilidade pública municipal, estadual ou federal;

II - Serem registrados no Conselho Nacional de Serviçcl Social;
i

III - Atenderem ao disposto no Art. 61, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal; I

j

!

IV - Sejam vinculadas a organismos Internacionais autorizados a exercerem
atividades no território nacional, quando for o caso; e
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V - Desenvolvam ações de relevante Interesse para coletividade local ou sul-
mato-grossense.

í
§ 2°. As Entidades privadas beneficiadas, a qualquer jiítulo, submeter-se-ão

à fiscalização do Poder Concedente com a finaiidade de verificar o cuniprimento de metas e
objetivos para os quais receberam recursos.

j

Artigo 35. É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, a título de "auxílios", para entidades privadas, res|salvadas as sem fins
lucrativos, quando autorizadas por lei específica e desde que sejam: |

i

1

I - De atendimento direto e gratuito ao público e vòitadas para o ensino
especial, ou representativo, da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais
do ensino fundamentai, esporte amador e incentivo à cultura e ao turismo;

II - Vòitadas para ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao
público; I

Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas
neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda,
de:

I
j

I - Publicação, pelo Poder Executivo, das normas a Iserem observadas na
concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão, no caso de desvjo de finalidade;

i
II - Identificação do beneficiário e do vaior transferido no respectivo

convênio. |

,  . Artigo 36. Os precatórios Judiciais não pagos duifante a execução do
<  J orçamento em que foram inciuídos integram a Dívida Pública consolidada, para fins de

apiicação dos iimites constitucionais. 1
i

Artigo 37. Nos termos do Art. 63 da Lei Complementar Federal no
101/2000, a Administração Pública Municipal fica obrigada a:

I - Verificação do cumprimento dos limites estabelecidos para Pessoal ao
final de cada Semestre. i

II - Divulgar semestralmente até 30 dias após o semestre, o Reiatório de
Gestão Fiscal (Art. 54), e Demonstrativo de que trata o Art. 53 da Lei Complementar no
101/2000. I

\

Artigo 38. A Despesa total com o pessoal do Executivo não poderá nos
termos dos Arts. 18,19 e 20 da Lei Compiementar Federal n^ 101/2000. '

i

Artigo 39. A operacionalização e demonstrações contábeis compreenderão
isoiada e conjuntamente as transações e operações de cada Órgão e Fundo ou entidade da
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administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente, nos
termos do inciso III do Art. 50 da Lei Complementar no 101/2000.

Artigo 40. As disponibilidades de Caixa serão depôs tadas em instituições
Ofi § 3° do Art. 164 daciais, nos termos do Art. 43 da Lei Complementar no 101/2000 e ̂  _
Constituição Federal, devidamente escrituradas de forma individualizada, identificando os
recursos vinculados ao Órgão, Fundo, ou Despesa Obrigatória.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às
movimentações financeiras praticadas pela administração com instituições não oficiais que
gerenciam a folha de pagamento dos servidores públicos, assim como os recebimentos de
tributos locais.

Artigo 41. A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema
como estabelecido em Lei, não poderá contratar com o Poder Públi
benefícios ou incentivos Fiscais ou Creditícios.

operações de créditoArtigo 42. Integram a Dívida Pública Consolidada as
de prazo inferior a 12 meses, cujas receitas tenham constado do Orçamento, nos termos do §
3° do Art. 29 da Lei Complementar n° 101/2000.

da Seguridade Social,
:o nem dele receber

Parágrafo únicò. Equipara-se a Operação de créditol e integrará a Dívida
Pública Consolidada, nos termos do § 1° do Art. 29 da Lei 101/2000: i

a) Assunção de Dívidas;

b) O reconhecimento de Dívidas;

c) A confissão de Dívidas.

Artigo 43. O Orçamento relativo à Saúde deverá observar os limites
constitucionais estabelecidos na Emenda Constitucional no 29. !

i

j

Artigo 44. Compete ao município arrecadar todos os tributos de sua
competência e fazer a correta destinação do produto de sua arrecadação, j

i

Artígo 45. As previsões de Receita observarão às normas técnicas e legais,
bem como considerarão os efeitos das alterações da Legislação da variarão do índice de preço
do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhados de
demonstrativo de sua evolução nos últimos 3 anos, da projeção para os dois seguintes aqueles
a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas, j

§ 1°. Reestimativa de Receita por parte do Podei Legislativo só será
admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, conforme preconiza o § 1°
do Art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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§ 2°. O montante previsto para Receitas de Opera
poderá ser superior ao das Despesas de Capital constante do Projeto de Lei

ç

§ 3°. O Pòder executivo colocará à disposição do Legisl
final para encaminhamento de suas propostas Orçamentárias, os estudos
Receitas para o exercício subsequente, inclusive da Corrente Líquida, e as
de cálculo.

a

ões de Crédito não
i Orçamentária.

tivo, antes do prazo
e as estimativas das

respectivas memórias

Artigo 46. No prazo de 60 dias após a publicação da LOA, o Poder
Executivo disponibilizará o Decreto que estabelecerá a programação mensal de desembolso dos
órgãos integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social, em ! consonância com as
disposições contidas nos Arts. 47 a 50 da Lei Federal 0° 4.320/1964, c/c o Art. 8° da Lei de
Responsabilidade Fiscal, com base nas receitas previstas e nas des
Orçamentária Anual.

3esas fixadas na Lei

Artigo 47. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deverá iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e pelo menos uma das
seguintes condições: |

I
j

I - Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa da Receita Orçamentária, na forma do Art. 16° da Lei Complementar n° 101, e de
que não afetará as metas de resultados Fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, quando for o caso; j

I
j

II - Estar acompanhada de medidas de compensação, no período
mencionado no caput, por meio do aumento da Receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribi ição.

^ ''^"úricia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,concessão de isenção em caráter não gerai, alteração de alíquota ou mÍDdificação de base de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, ej outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado. |

§ 2°. O dispositivo neste artigo não se aplica: |
i

I - As alterações das alíquotas dos impostos previstos inos Incisos I, II, IV e
V do Art. 153 da Constituição Federal, na forma do seu § 1°; j

I

II - Ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos
respectivos custos de cobrança.

,  . ^ Artigo 48. Será considerada não autorizada, irregular e lesiva ao Patrimônio
Publico a geração de despesas ou assunção que não atendam ao disposto nos Arts. 16 e 17 da
Lei Complementar n° 101/2000.

í Sí í-rAiá]

lí-Sí
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Artigo 49. Consideram-se como Despesas com Pessoal, as definidas no Art.
18 da Lei Complementar n° 101/2000, assim como as normas estabelecidas nos Arts. 2°, 19,
20, 21, 22 e 23 do mesmo diploma legal. |

I
Artigo 50. As Receitas próprias de Órgãos, Fundos^ inclusive Fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão programajdas para atenderem,
preferencialmente as peculiaridades de cada um, gastos com pessoal e ehcargos sociais, juros,
e amortização da dívida, contrapartida a financiamentos e outros necessários para sua
manutenção ou investimentos prioritários, bem como racionalização dasj despesas e obtenção
de ganhos de produtividade, no que couber. i

CAPÍTULO V !
DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS
FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Artigo 51. Os recursos ordinários do Município somente poderão ser
programados para atender despesas de capital, depois de atendidas despesas com pessoal e
encargos sociais, serviços da dívida e outras despesas de custeio administrativo e operacional,
precatórios judiciais, bem como a contrapartida de convênios e de proigramas financiados e
aprovados por lei específica. '

Parágrafo único. Na fixação da programação da jdespesa deverão ser
observadas as prioridades constantes do artigo 2° desta Lei.

Artigo 52. O Orçarnento da Seguridade Social compreenderá as dotações
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social e contará, dentre
outros, com recursos provenientes: ■

j

I - Das contribuições sociais previstas na Constituição; j
i

II - Das receitas diretamente arrecadadas pelos órgãòs, entidades e fundos
que integram p orçamento de que trata este artigo.

CAPÍTULO VI i
LIMITES E CONDIÇÕES PARA EXPANSÃO DAS 1DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUAcjo

Artigo 53. A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesas de caráter corjitinuado, deverá ser
acompanhado de estimativa do impacto Orçamentário-financeiro no exercício em que entrará
em vigor e nos dois subsequentes. j

Artigo 54. Para efeito do disposto no § 3° do Art. 16! da Lei Complementar
N.o 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes de ação
governamental nova, cujo impacto orçamentário-financeiro num exercício não exceda o valor
para dispensa de licitação, fixado no item I do Art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente
atualizadas.
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Artigo 55. A despesa com pessoal ativo. Inativo, pensionista e encargos
sociais do Executivo não poderá exceder, no exercício, ao limite de 54% (cinqüenta e quatro

■  t 1 — — — "*■ ■ '

por cento) das respectivas receitas correntes líquidas (RCL), na forma do
do inciso III do Art. 20 da Lei Complementar n.o 101/2000.

disposto na alínea "b'

Artigo 56. A proposta orçamentária assegurará recursos para a qualificação
de pessoal e visará ao aprimoramento e treinamento dos servidores rrunicipais, que ficarão
agregados a programa de cada órgão.

§  Entende-se por receita corrente líquida o somatório das receitas
tributárias, de contribuição, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências
correntes e outras receitas correntes deduzidas as receitas previstas no Arit. 2°, Inciso IV, alínea
"c", da Lei de Responsabilidade Fiscal; I

§ 2°. A receita corrente líquida será apurada so
arrecadadas no mês em referência e nos onze meses anteriores, excluída:

óiando-se as receitas
as duplicidades.

Artigo 57. Na hipótese de a despesa de pessoal exceder a 95% (noventa e
cinco por centp) do limite de que trata o artigo 55 desta lei, aplica r-se-á o disposto no
parágrafo único do Art. 22 da Lei Complementar no 101/2000.

Artigo 58. Em conformidade com as disposições contidas no parágrafo
único do Art. 169 da Çpnstituição Federal, a concessão de qualquer vanilagem ou aumento de
remuneração, a criação dé cárgos ou alteração de estruturas de carreiras, a realização de
concursos, bem como a admissão de pessoal a qualquer título, serão realizadas mediante lei
específica, obedecidos os limites constantes desta Lei e da Lei Complementar n° 101/00.

i

Artigo 59. No corrente exercício, a realização de seíviços extraordinários,
quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no

relevantes interesses
a sociedade.

artigo 55 desta Lei, somente poderá ocorrer quanto ao atendimento de
públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviços
extraordinários, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste
artigo, é de exciusiva competência do Prefeito Municipal ou por autoridade por ela delegada.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA !

Artigo^ 60. O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a
programação e arrecadação de recursos, revisões tributárias, vinculadas especialmente:

PREFEITURA DE

rránsparêftctai.RssponsabilidaaeíéTrabsIhõ^

»3íã;Agen<ir-CárrUh0;2S!2,
MMí(Bg;324Z<S08^32«íl00^
éNPJ^03452.315/0p01-6& ^wWJriiráoda.fegQV.bç
fiêprefeíturamirandla, P#prefeltüra.niíranda



lií

MUNICÍPIO DÉ

MIRANDA
i
I
j

I - o recadastramento dos contribuintes do imposto sobre Serviço de
quaiquer Natureza - ISS, e aprimoramento no sistema de sua fiscalização |e cobrança;

I
í

II - A reestruturação no sistema de avaliação imobiliária, para cobrança do
UBI adequando-o a realidade e valores de mercado;

III - O controle da Circulação de Mercadorias e Serviços produzidos e
comercializados no município, para efeitos de crescimento do índice de participação no ICMS;

IV - As amostragens populacionais periódicas, visando à obtenção de
maiores ganhos nos recursos do Fundo de participação dos Municípios FPM, distribuídos em
Função da Receita da União, do Imposto de Renda e imposto sobre Produ tos industrializados;

V - A recuperação dos investimentos, por meio da cobrança da Contribuição
de Melhorias previstas em Leis; !

í

VI - A cobrança, por meio das Tarifas decorrentes de s|erviços Públicos ou do
Exercício do Poder de Polícia, com seus custos atualizados de acordo com o dimensionamento
das despesas aplicadas na Prestação dos Serviços e nas demais atividades vinculadas aos
Contribuintes Imobiliários, Prestadores de serviços, comércio e Indústria! em geral, localizados
no território do Município; i

VII - Modernização da Administração Pública Municipal, por meio da
informatização dos serviços, redução de Despesas de custeio, racionjaiização de gastos e
implementações da estrutura operacional para o atendimento adequado das aspirações da
coletividade. i

I
i

^ ̂ ^ Artigo 61. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, em
í J conseqüência de projeto de lei encaminhado ao Legislativo, e aprovado até o término deste

exercício e que implique acréscimo em relação à estimativa de receita constante do projeto de
lei orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes na execução
orçamentária.

Artigo 62. A concessão ou a ampliação de quaisquer incentivos, isenções ou
benefícios, de natureza tributária ou financeira, somente poderão ser aprovadas caso indiquem
a estimativa de receita e as despesas, em idêntico valor, que serão anuladas, inclusive as
transferências e vinculações constitucionais.

CAPÍTULO IX i
DAS DISPOSIÇÕES DE CARÁTER SUPLEHVO i

SOBRE EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
j

Artigo 63. Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçaméntária Anual.

i

I
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Artigo 64. As alterações orçamentárias dentro de caída Grupo de Despesa
que não ensejarem mudança de valor poderão ser realizadas mediante Decreto.

I
^  r !

Artigo 65. E vedada a realização de despesa ou a assunção de obrigações
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais, ou qualsqueí* procedimentos que
viabilizem a execução de despesa sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária. |

j

CAPÍTULO X
DAS REGRAS PARA O EQUILÍBRIO
ENTRE A RECEITA E A DESPESA |

t

Artigo 66. Para o estabelecimento do equilíbrio entre as receitas e as
despesas, serão adotadas as regras de acompanhamento da execução orçamentária por via dos
relatórios explicitados na Lei Complementar no 101/2000 c/c com òs demonstrativos da
Resolução TC/MS 0° 54/2016. i

CAPÍTULO XI I
DAS LIMITAÇÕES DE EMPENHOS j

1
Artigo 67. Os critérios e formas de limitação de empenho são os referidos

no Art. 9° da Lei Complementar n.o 101/00, ficando o Poder Executivo, por ato próprio,
responsável pela reprogramação dos empenhos, nos limites do comportamento da receita,
excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.

CAPÍTULO XII
DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

Artigo 68. Ò Orçamento Municipal poderá consignar recursos para financiar
serviços de sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado,
mediante convênios, contratos, ajustes e outros Instrumentos legais, desde que sejam'
conveniências do Município e tenham demonstrado padrões de eficiência no cumprimento dos
objetivos determinados. |

I

Artigo 69. As transferências de recursos financeiros destinados a auxílios e
subvenções, no que couber, obedecerão às regras estipuladas nos capítulos V e VI da Lei
Complementar n° 101/2000. i

!
Artigo 70. As entidades privadas beneficiadas coní recursos públicos a

quaisquer títulos submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente icom a finalidade de
verificar o cumprimento de metas e objetivos para as quais receberam recursos.

Artigo 71. A Lei Orçamentária Anual, bem como suas alterações, não
desdnará recursos para execução direta pela Administração Pública Municipal, de Projetos e
Atividades típicas das Administrações Estaduais^ e Federais ressalvadòs os concernentes a
Despesas Previstas em convênios e acordos com Órgãos dessas esferas dé governo.

Wl pRÉFÉÍTQRA 0E Praça Agenor Carrilho; 222, CsnrroiíEP; 7.9380-000 / MirandaMS.,
~ ~ " ' " Foria;;(p)'3242-1508/3242rl007/3?.42-l-767,

ÇNPJ; 03452.'31S/0.Q0Í-68 :www.rriiranda.ms.gov.br.
■trâf!§P.4r?nc.iá,'Réspons3 ií@prefeiturami,randa, -©(aprefeitura.niíranda



M U NI:g;I P lio D E

MíUmmA

§ 1°. A Despesa com cooperação técnica e financeira
Convênios e acordos far-se-á em programação específica ciassificada
Orçamentária.

o

§ 2°. Os convênios e acordos que destinarem
benfeitorias, reformas, em instalações que não sejam de propriedade e
terão sua execução nos Registros extraorçamentários.

u contrapartidas em
conforme Dotação

recursos para obras,
^domínio do Município,
i

§ 30. E vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anuaj, bem como em suas
alterações, de quaisquer Recursos do Município para Clubes e Associaçõés ou outras Entidades
Congêneres, excetuadas, as Creches; Escolas para o atendimentoj Pré-Escolar; Ensino
Fundamentai ou Especial a Cargo do Município; e auxílio a universitários cuja renda seja
insuficiente para custeio de seus estudos ou ioconioções.

não for apreciado e

CAPUULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 72. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual ^
votado pela Câmara Municipal e devolvido ao Poder ̂ ecutivo para sanção até o dia 15 de
dezernbro do exercício proposto, o prefeito promulgará a Lei Orçamentária a vigorar para o
exercício subsequente, de acordo com o Projeto de Lei original enviado à Câmara Municipal.

j
Parágrafo único. IMão apresentado pelo Poder Executivo o projeto de Lei

Anual ou rejeitado este pelo Poder Legislativo, fica automaticamente aprovado para vigência no
exercício seguinte, o Orçamento do exercício em curso, consolidado no rriês de dezembro, com
suas alterações orçamentárias e autorizações concedidas relativas aos Créditos Adicionais com
a devida correção monetária do exercício. |

Artigo 73. Ô's créditos adicionais somente poderão sèr abertos, desde que
cumpridas às formalidades do Art. 167, inciso V e seu § 3°, da Constituição Federal, obedecidas
às disposições dos Arts. 7° e 40 a 46 da Lei Federai no 4.320/1964, ou Legislação Federal
superveniente. ;

Artigo 74. Na elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de
2024, no que couber, observar-se-á continuidade dos pianos, programas e projetos de governo
já iniciados, impiementando-os, se necessário, observadas as priorida'des estabelecidas no
Plano Municipal, em^ conformidade com as disposições da Lei Orgânica |do Município, naquilo
que for aplicável e não conflitar com a Legislação hierarquicamente superior ou superveniente.

Artigo 75. Na elaboração da proposta orçamentária, áe necessário, o Poder
Executivo efetuará a revisão do PPA, de formá a promover a integração ie transparência entre
os instrumentos de planejamento, buscando a maior efetividade das ações na administração.

Artigo 76. A escrituração, a consolidação e a prestação das contas anuais
dos Poderes serão processadas e elaboradas com base nas normas vigentes de contabilidade
pública, além de obedecer àquelas dispostas nas sessões II e V, do Capítulo IX da Lei de
Responsabilidade Fiscal 101/2000.

FTaça-Agenor, Carrilho, 222, Ceritró.^GEP-.'79380:000 / Miranda ' MS;,
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Artigo 77. Todos os Poderes e órgãos referidos no Art. 20 da LRF, incluindo
as autarquias, fundações públicas, empresas estatais dependentes e funjdos que integrarem o
Orçamento Programa de 2024, deverão utiiizar sistemas únicos de execução orçamentária e
financeira, resguardada a autonomia, em cumprimento ao § 6° dò Art. 48 da Lei de
Responsabiiidade Fiscal, incluído pela Lei Compiementar 0° 156/2016. j

Artigo 78. Integram-se a esta Lei os anexos elencadojs no rol do manual de
demonstrativos fiscais editados peia Secretaria do Tesouro Nacionai. j

I
!

Artigo 79. Esta Lei entrará em vigor na data de sua piiblicação.

Miranda/MS^ 03 de juiho de 2023.

FABIO SANTOS FLORENÇA
Prefeito Municipai

kB
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ANEXO DA LEI N°. 1548. DE 03 DE JULHO DE 2023.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

01 - AÇAO LEGISLATIVA

01.01 - Manutenção da Câmara
> Assegurar o funcionàmento da Câmara, em

preceitos constitucionais
estabeiecidas na Lei

Orgânica, oferecepdo condições aos
vereadores o exercícjo de suas funções;

consonância com os

e com as normas

> Aquisição de equiparnentos;

> Reciclagem, promoção de cursos e
treinamento de pessoal, para capacitação e
aperfeiçoamento dos servidores.

02- EDUCAÇÃO

02.01 - Educação infantil (O a 5 anos)

02.02 - Ensino Fundamental

02.03- Educação de Jovens e Adultos -EJA

> Desenvolver açõesj que assegurem a
manutenção, expansão e qualidade de
atendimento da educação infantil, com
dotações orçamentárias específicas à

de qnsino, com pessoal jmodalidade

capacitado;
> Criação de áreas de

a 5 anos.

lazer para crianças de O

Apoiar e ampliar a pc
ensino fundamentai.

lítica de atendimento ao

garantindo o acesso.

[PREFEITURA DE

MIRANDA
Transpájrenod, Responsiabilidade e Trabalho.

permanência e desenvolvimento da criança,
buscando uma educação de qualidade;

> Implantação da educarão integral;
> Apoiar as ações dos Conselhos e outras

entidades ligadas a Educação;
> Programa de Psicomo^ricidade;
> Assistência ao Educando;
> Educação Especial; j
> Informática Educacional;
> Programas Multidiscjplinares e Atividades

extracurriculares;

destinados

.  apresentam
dificuldades de aprendizagem, garantindo o
sucesso dos mesmos;

> Manutenção da rede
equipamentos, paga
encargos sociais;

> Salário Educação;
> Apoiar as iniciativas ligadas á iniciação ao

trabalho, exclusivamente vinculado às Escolas
Municipais, e outros.
Promover a educação de jovens e adultos,
assegurando o domínio da leitura e da
escrita, propiciando ja sua participação ativa
na sociedade e a fjossibilidade de acesso

> Implantar sala de recursos
atendimento dos alunos que

física, aquisição
Tiento de pessoal

de

e
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aos níveis superior
erradicação do analf

es de escolarização e
abetismo.

02.04 - Educação Indígena > Promover a ed

assegurando o c
escrita, propiciar
ativa na socieda

acesso aos i

escolarização
analfabetismo.

jcação dos indígenas,
lomínio da leitura e da

do a sua participação
de e a possibilidade de
líveis superiores de
e  erradicação do

02.05 - Alimentação Escolar > Manutenção da
Programa de
visando a melhi

merenda escolar

da participação fii
aquisição de prod

Descentralização do
Alimentação Escolar,

aria e a qualidade da
havendo necessidade

lanceira do município na
utos.

02.06 - Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar > Renovação e mianutenção da frota de
ônibus e veículos de pequeno porte, bem
como a terceirização de serviços de
transporte escolar, para estudantes
residentes no lyiunicípio, assegurando
acesso à escola e agilização dos
serviços. 1

02.07 - Convênios com Entidades > Apoiar as ações ide entidades declaradas
de utilidade pública as quais prestam
serviços sócio educacionais á
comunidade. j

02.08 - Manutenção do Patrimônio Cultural > Conservação, recuperação e proteção do
patrimônio cultural, histórico, natural do
Município. j

02.09 - Auxilio a Estudante > Manutenção de| transporte para os
universitários residente em Miranda,
cursando universidade em outro
município. 1

02.10 - Inclusão digital >  Implantação de sãlas de informáticas nas
escolas do campo e indígenas
assegurando a inclusão digital dos alunos
de toda a rede; '

> Sistema de qestãb pedaqóqica.
02.11 - Alimentação Escolar (agricultura local) > Aquisição dos { produtos alimentares

oriundo dos prodútores do município
i
J

i
i
[

1

i

03 - SAÜDE PÚBLICA E SANEAMENTO 1  —
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03.01 - Manutenção da farmácia básica

03.02 - Construção, reforma, ampliação e melhoria de
unidades de saúde;
03.03 - Aquisição de equipamentos e veículos para
atender a saúde

03.04 - Execução e manutenção aos sistemas de
vigilância sanitária

03.05 - Execução e manutenção da vigilância
epidemioiógica

03.06 - Manutenção do programa de Saúde da Família e
Agentes Comunitários de saúde

03.07 - Manutenção da Atenção Básica da Saúde

03.08 - Atendimento ambulatoriai, emergenciai e
hospitalar

03.09 - Implantação do CAPS Nível

03.10 - Planejamento familiar

03.11 - Criação de área clínica para atendimento a
crianças regularmente matriculadas na REME

03.12 - Habilitação e implantação do NASF

03.13 - Habilitação e implantação do CER

> Propiciar às pessoas carentes o acesso aos
medicamentos.

> Melhorar a infraestrutura a disposição da saúde.

> Equipar as unidades de saúde, bem como
atender no transporte de doentes;

Promover as ações voltadas para intervenção
nos problemas sanitários decorrentes do meio
ambiente, da produção! e circulação de bens e
da prestação de serviçois de interesse da saúde.

> Promover ações que Dermitam o controle de

manifestação e propagação de doenças e
agravos.

> Aperfeiçoar a saúde,
voltados para a família;

através de cuidados

> Prestar serviços de skúde com qualidade e
humanização, através |de ações de saúde da
mulher, da criança e dojadolescente, controle da
tuberculose, DST/AIDS, diabetes, hipertensão
arterial, hanseníase, saúde do escolar.
Assistência Odontológica e à Comunidade
Indígena. i

> Promover o acesso equitativo e universal da
população aos serviços ambulatoriais,
emergenciais e hospitalares no SUS.

Promover o atendimento especializado as
pessoas com transtornds mentais.

> Realização de cirurgias Ide laqueaduras.

> Realizar em parceria com a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura atendimentos e
acompanhamentos médicos aos alunos da
REME com neurologista, psicólogo
fonoaudiólogo e psiquiatra.

Efetuar ações necesisárias para implantação
do Núcleo de Apoio a Saúde Familiar -
NASF, com criação cie uma equipe composta
por profissionais dé diferentes áreas de
conhecimento, que cievem atuar de maneira
integrada e apoiando os profissionais das
equipes de Saúde da| Família.

36
PREFEIf jÜRA DÉ ■ Pras^ Agenor Carrilho, 222, Centro. CEP; 79380:000./ Miranda ̂ MS..

Farie;<(B7)32'12.-1508/3242rl007/32í»2.a7fi7.
CNRÍ; 03452.315/0.001-68 wv/W;rnrranda.m5'.|go"v.bf.'

Transparência Réspprisabilidácie.êTrabalho, Í|@prefeííurarniran.da. ^@prefeítura.íriiranda



íH

MÜNieiPlÒ DÊ

MIRANDA

03,14 - Habilitação e implantação do SAMU

03.15 - Habilitação e implantação do SAD

03.16 - Centro de Controle de Zoonoses

> Efetuar ações necessárias para implantação do
CER - Centro Especiàlizado em Reabilitação,
com atenção ambulaloriai especializado em
reabilitação, realizandc^ diagnóstico, tratamento,
concessão, adaptação e manutenção de
tecnologia assistiva,
referência para a rede
pessoa com deficiência.

constituindo-se em

de atenção à saúde da

> Efetuar ações necessárias para implantação do
SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de

>

Urgência e Emergência, para o atendimento
precoce ás vitimas erri situação de urgência e
emergência.

Efetuar ações necessárias para implantação do
SAD - Serviço de Atendimento Domiciliar, para
o atendimento domiciliar na residência do

paciente proporcionando a garantia e
continuidade dos cuidados à saúde.

!
Castração de animais domésticos e situação de
abandono. í

04 - ESPORTE E LAZER

4.01 - Reaiização e participação de eventos esportivos > Realização da Mirancopa e Interbairros;
> Realização de jogos indígenas;
> Realização de cofnpetições e passeios

ciclísticos; I
> Realização de competições de MotoCross e

Speedway;
> Sediar a Copa Morena.
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04.02 - Melhorar a infraestrutura esportiva e recreativa

04.03 - Criação de projeto juntamente com a Secretaria
de Educação

Construção, readequação, ampliação e
reforma de equipamentos esportivos, com
campos, quadras, e v^estiários;

> Aquisição de terrenos para campos de
futeboi, campos de fpteboi de areia, quadras
de vôiei de areia; jcanchas poliesportivas;
canchas de maiha; aiambrados; quadra
esportivas, iiuminaçãp de áreas de esportes e
pistas de caminhada.'

Contratação de profi:
diversas modaiidades

issionais para as mais
de esportes

> Criação de projetos
comunidade em gera

esportivos para atender a
e estudantes.

05 - ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

05.01 - Gestão do SUAS - Sistema Único de
Assistência Social

05.02 - Proteção Social Básica

05.03 - Proteção Social Especial - PSE

I
1

> Desenvolver a gestãb do trabalho no âmbito
municipal de assistência social;

> Vigilância socioassistbncial;
> Monitoramento e avajiação;
> Realização de convênios com organizações

não governamentais - ONGs, no âmbito da
poiítica municipal de assistência social,
conforme decreto municipal 2642/2017
(Marco Regulatório).

>  Implementar e implantar ações de inclusão
social e garantia de direitos à população do
município, no âmbito do Sistema Único de
Assistência Social, através de palestras,
atendimentos individ jaiizados e em grupos,
inclusão produtiva, benefícios eventuais,
serviço de convivência e fortalecimento de
vínculos, estudosj e planejamentos,
encaminhamento à fede socioassistencial, a
ser efetivado em | especial pelos CRAS
(Centro de Referência de Assistência Social).
As ações, ainda contèmpiarão a realização de
propostas intersetoriais preventivas e
interventivas (Casa dp Trabalhador).

Implementar e impiaiitar atividades (palestras,
campanhas socíoeducativas, visitas
domiciliares, atendinientos individuais e em
grupos, encaminhamentos à rede
socioassistencial, ehtre outros) a serem
realizadas pelo Centro de Referência
Especializado de jAssistência Social -

PREFÉÍTMRA DÈ Praça Agènòr Carrilho; 222, Centro. GEfc79380-000,/Mirancla;í
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05.04 - Gestão do Programa Bolsa Família - PBF e
Cadastro Único de Programas Sociais

05.05 - Controle Social

05.06 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

>

CREAS, Casa de lAcolhimento e demais
serviços desenvolvidos de acordo com a
média e alta complexidade, no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS,
visando a inclusão de famílias e indivíduos
que se encontram i em situação de risco
pessoal e social.

Continuidade e ampliação dos serviços de
atendimento às farriílias de baixa renda
possibilitando que haja acesso aos serviços,
programas e benefícios sociais da Política de
Assistência Social e loutras políticas públicas
dos Governos Municipal, Estadual e Federal,
com vistas à inclusão social. Além de ser um

rico instrumento para o diagnóstico social e
implementação
socioassistenciais.

dos serviços

Implantar, apoiar e ncentivar os Conselhos
Municipais ligados à Política Municipal de
Assistência Social, jDropiciando meios para
que haja a participação da comunidade
mediante a paridade' entre sociedade civil e
poder público, visando a efetividade da
Assistência Social como política de direito.

í
Incentivar doações áo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente,
objetivando a implantação e implementação
de serviços ligados ab segmento, fomentando
a  inclusão social destes. Ainda, viabilizar
meios para a publicidade da execução dos
recursos ora doados ao fundo.

06 - OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

06.01 - Infraestrutura Urbana

06.02 - Limpeza Urbana

06.03 - Iluminação Pública

> Execução de serviços de adequação de
acesso, pavimentação asfáltica, drenagem,
obras complementares na cidade, tais como:
■ Execução de recuperação da malha

asfáltica e serviçoé de tapa buraco;
■ Execução de sèrviços de sinalização
urbana; 1

■ Meio-fio. I
■ Ampliação e rrielhoria da rede de
esgotamento sanitário.

> Manutenção e melhpria no serviço de coleta
de lixo (inclusive a; implantação de coleta
seletiva), limpeza urbana e gerenciamento de
aterro sanitário. ,

i

> Manutenção e ampliação de Serviços de
Iluminação Pública, instalação de iluminação,
aquisição do material necessário a
conservação e ampliação da rede, tanto
urbana quanto rural.
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06.04 - Cemitério Municipai, e casa mortuária.

06.05 - Infraestrutura Rural

> Manutenção, conservação do cemitério,
organização, adequação e melhorias no
cemitério, e constru'ção de casa mortuária
para atender os funerais.

i

> Readequação de estradas vicinais, controle
de erosão do solo, cascaihamento e
implantação de estractas;

Construção, readequação de pontes e
congêneres, visando ia melhoria das estradas
municipais. j

07 - AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

07.01 - incremento de produtividade agrícola Apoio às ações que visem incrementos da
produtividade agrícola e a transformação de
produtos agropecuários visando a agregação
de rendas na atividade rural, apoio a
comercialização da produção;

Apoio ao desenvolvimento de atividades
alternativas para a diversificação da produção
rural; í

Capacitação e treinamento de produtores e
trabalhadores rurais,'com vistas à utilização
racional dos insumos e equipamentos
agrícolas.

Desenvolver programas de industrialização
visando a geração de empregos oferecendo
incentivos fiscais. |

08 - MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

08.01 - Preservação e Conservação Ambiental >  Implantação e manutenção de projetos,
programas e ações de preservação, conservação
e recuperação do meio ainbiente no meio urbano,
indígena e rural, assimj como atendimento às
legislações e normativas ambientais, tais como:

RESÍDUOS SÓLIDOS:
■  Contratação de Çonsultoria especializada

para atualização jdo Plano Municipal de
Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos
(PMGIRS) e posterior regulamentação
legal junto a Câmara Municipal;

■  Construção de Unidade de Transbordo
dos Resíduos Sólidos;

■  Construção de Unidade de Triagem de
Resíduos Recicláveis, com convênio com
Associação de Catadores de Materiais
Recicláveis de Miranda;

■  Realização de visitas técnicas a locais
onde ocorrem reciclagem, compostagem e
outras etapas do gerenciamento dos
resíduos sólidos (ex: Chapadão do Sul,
Ivinhema, Campo Grande);

■  Contratação de consultoria especializada |

PREFEITURA DE
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para elaboração e implantação de
Programa Municipial de Coleta Seletiva no
município; |
Regularização do locai (ECOPONTO) para
recebimento dos resíduos volumosos, de
poda e limpeza urbana e de construção
civil;

Contratação de empresa especializada

Trarisgàrência,

para transporte dos resíduos sólidos até o
aterro sanitário dei Anastácio;

■  Custeio do depósito dos resíduos sólidos
no aterro sanitário;de Anastácio;

■  Aquisição de Triturador de resíduos de
construção civil; j

> EDUCAÇÃO AMBIENTAL
■  Promoção de campanhas educacionais

nas escolas das zonas urbana, Indígena e
rural do município;

■  Execução de um 'programa de formação e
educação ambiental junto as demais
secretarias; |

■  Desenvolvimento! de projetos, palestras e
gincanas edupativas, lúdicas e
informativas comjos temas turismo e meio
ambiente. i

LICENCIAMENTO AMbIeNTAL
■  Realização de levantamento situacional do

licenciamento ambiental das atividades

realizadas pelo nounicípio (ex.: locais de
retirada de material/cascalho, postos de
saúde, creches, ihemocentro, cemitério,
centro de zoonosés, loteamentos urbanos,
etc.), com a realização do licenciamento
ambiental das atividades necessárias;

■  Estudos para implantação, capacitação e
formação da equipe técnica para gestão
ambiental e , descentralização do
licenciamento í ambiental (cursos,
especializações) rio âmbito municipal;

!

MANEJO DA RESERVA BIOLÓGICA

MUNICIPAL MARECHAL CÂNDIDO MARIANO
RONDON (REBIO MUNICIPAL)

■  Atendimento das pendências e
solicitações da perência Estadual das
Unidades de Conservação
(CEUC/GUC/IMASUL) da REBIO;

■  Contratação de consultoria para
elaboração e eixecução do Plano de
Manejo da REBIÓ;

■  Custeio das açõés na REBIO: Instalação
de cercas, placas de Identificação,
portaria/entrada, aceiros, recuperação
das áreas degradadas, etc.;

■  Contração e ! acompanhamento de
consultoria especializada para Cadastro
Ambiental Rural (.ÓAR) da REBIO;
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08.02 - Elaboração de legislações ambientais municipais
e atualização das legislações existentes

08.03 - Manutenção das Atividades do COMDEMA

Instituição do Conselho Gestor da REBIO;

■ ATENDIMENTO AS RPPNs DO MUNICÍPIO
■  Atendimento, con|forme possibilidade, das

solicitações dos proprietários das RPPNs
do município j como: instalação e
manutenção de cercas, placas de acesso
e de identificação: criação e manutenção
de açudes e outros pontos d'água; auxílio
em caso de incêndios (brigada de
incêndio), etc.: |

I

> Contratação de consultoria para elaboração (se
não houver) e atualização (das existentes):

■  Política Municipal de Meio Ambiente (com
apresentação de| diagnóstico situacional,
prognósticos, planos, programas e ações,
conforme a realidade do município);

■  Plano de Gestão ÍAmbiental Municipal;
■  Programa Municijsal de Arborização;
■  Sistema Municipal de Licenciamento

Ambiental (em parceria com IMASUL);
■  Plano Diretor j Municipal e Lei de

Zoneamento (cbm mapas e zonas
georreferenciadas);

>  Integração das ações dojSetor de Meio Ambiente
com dos demais setores, responsáveis pela
emissão de alvarás de funcionamento e sanitário,
exigindo o cumprimento das normativas
relacionadas a resíduos sólidos, uso de água,
coleta e tratamento dei esgotamento sanitário,
dentre outros resíduos gerados pelas atividades;

> Realização de audiências públicas na Câmara
Municipal abordando as colocações feitas na
Política Municipal de Meio Ambiente, seus planos,
programas e projetos, | para apreciação dos
legisladores e da população;

Aquisição de software para quantificar e qualificar
a demanda (turistas), sendo que o mesmo deverá
ser utilizado pelos hotéis com o objetivo de criar
uma estatística para o münicípio.

> Aquisição de veículo para atendimento ao
COMDEMA; i

> Aquisição de materiais permanentes diversos
necessários ao desenvolvimento das atividades

do COMDEMA;
> Custeio a visitas técnicas em parques, UC,

RPPN, Projetos (locomoção, hospedagem,
alimentação, taxa de entrada;

> Fechamento com grades e colocação de forro de
PVC no saguão da Estação Ferroviária;
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08.04 - Apoio a ASSOMÍR (Associação dos Catadores
de Materiais Reciciáveis de Miranda)

08.05 - Equipe técnica muitidisciplinar para
acompanhamento e realização de fiscalização e demais
ações relacionadas ao meio ambiente

08.06 - Execução do Programa Municipal de
Arborização

08.07 - Plano de aplicação do ICMS Ecológico de
Miranda/MS

08.08 - Fechamento do lixão em Duque Estrada, com
recuperação da área.

08.09 - Implantação de Ações de Recuperação do
Córrego Vilas Boas

08.10 - Termo de cooperação Prefeitura/Polícia Militar
Ambiental

08.11 - Apoio técnico e financeiro ao CMMA

> Construção e Instalação jdo Centro de Educação
Ambientação-CEA; |

>  Implantação do projeto para formação de Agente
Ambiental Mirim. j

> Construção viveiro; !

Apoiar tecnicamente e através de subsídios para
o  início das ações | e funcionamento da
Associação de Catadores de Materiais
Recicláveis de Miranda (ÁSSOMIR).
Firmar convênio com ASSOMIR para
funcionamento da Unidade de Triagem após
instalação. |
Criação de equipe técnica para atuar na
fiscalização de ações quje possam causar danos
ao meio ambiente, bém como, orientar e
conscientizar a população na preservação
ambiental.

Implantação do Programa Municipal de
Arborização com; construção e manutenção de
viveiro municipal; elaboração de material
informativo sobre manejo e plantio de árvores;
manutenção do viveiro e das mudas; ações de
educação ambiental para.a população.

Participação e execução! das ações do Plano de
Aplicação do ICMS Ecológico no município; e
apresentação do Relatório de Gestão dos
recursos recebidos e, demais documentos

exigidos pelo IMASUL. !

Fechamento do lixão rnunicipal, localizado no
Distrito de Duque Estrada, com isolamento e
recuperação da área;

> Elaboração de programas, projetos e ações
voltados para a recuperação da bacia do Córrego
Vilas Boas.

> Firmar Termo de Cooperação de Termo de
Cooperação entre a Prefeitura Municipal e a
Polícia Militar Ambiental .visando a realização de
ações e fiscalização de meio ambiente no
município.
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>

Apoiar tecnicamente :e financeiramente c
Conselho Municipal de Meio Ambiente, visto a
necessidade de melhoria da estrutura de

funcionamento e trabalho deste órgão.
Realização conjunta de | ações alusivas ao Dia
Mundial do Meio Ambiente, Dia da Árvore, Dia
Mundial da Água, etc. |

09 - ASSUNTOS INDÍGENAS

09.01 - Manutenção e funcionamento da secretaria

Garantia do funcionamento da secretaria,
em consonância ! com os preceitos
constitucionais e com as normas

estabelecidas na Lei Orgânica, oferecendo
condições aos funcionários o exercício de
suas funções.
Reciclagem e promoção de cursos para
treinamento de pesspal, para capacitação e
aperfeiçoamento dos servidores.
Aquisição de veiculo para atender e
desenvolver as ações da secretaria,
especialmente nas, localidades de difícil
acesso. j

EDUCAÇÃO indígena DIFERENCIADA

09.02 - Educação Infantil

> Desenvolvimento de ações que assegurem
a manutenção, expansão e qualidade de
atendimento da educação infantii, com
dotações orçamentárias específicas à
modalidade de ensino, com pessoal
capacitado.

09.03 - Ensino Fundamental

Apoio e ampliação da política de
atendimento ao ensino fundamental nas

escolas indígenas, para garantir o acesso,
a permanência e o desenvolvimento da
criança, buscando uma educação de
qualidade e especifica (diferenciada).
Implantação da educação integral nas
escolas de educação infantil;
Apoio das ações dos Conselhos Escolares
e outras entidades ligadas a Educação
indígena diferenciada.
Implantação de projetos de reforço escolar
destinados atendimentos aos alunos que
apresentam dificuldades de aprendizagem,
garantindo o sucesso dos mesmos.
Manutenção e revitalização da rede física
das escolas indígenas, aquisição de
equipamentos.

09.04 - Educação Indígena

> Auxílio na Pronrioção da educação
diferenciada dos indígenas, assegurando o
domínio da-leitura e. da escrita e ensino da
língua materna, [ propiciando a sua
participação ativa ; na sociedade e a
possibilidade de acesso aos níveis
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superiores de escolárização e erradicação
do analfabetismo. |

09.05 - Alimentação Escolar indígena

>  Implantação de projeto para a ampliação do
Programa de Alimentação Escolar nas
escolas indígenas, visando a melhoria e a
qualidade da merenda escolar, havendo
necessidade da parjticipação financeira do
município na aquisição de produtos.

09.06 - Convênios com Entidades

> Apoio de ações de e|ntidades declaradas de
utilidade pública as quais prestam serviços
sócio educacionais às comunidades,

indígena.

09.07 - Auxilio ao Estudante indígena de nível superior

> Circulação dos ônibus nas aldeias de
transporte para os universitários indígenas
residente em Miranda, cursando
universidade em outro município.

09.08 - Inclusão digitai

>  Implantação de salas de informáticas nas
escolas indígenas assegurando a inclusão
digital desses alunos.

>  Implantação de urii sistema de gestão
pedagógica na área de inclusão digital,
especificamente indígena e culturalmente
contextuallzado.

> Contratação de profissionais especialistas
na área de informática, para atendimento
das escolas Indígenas nos projetos de
inclusão digital.

09.09 - Alimentação Escolar (agricultura local)

> Fomento de projetos que estimule a
produção agrícola, tradicional para a
ampliação do fornedimento de alimentação
escolar.

09.10 - Manutenção Patrimonial
> Contratação de pessoal especializado em

manutenção prediál e zeladoria, para
atendimento das escolas indígenas

> ESPORTE E LAZER i

09.11 - Realização e participação de eventos esportivos

> Realização de jogosíindígenas.
> Realização de competições e campeonatos

entre as aldeias, visando ao estimulo da
prática de esportes] gerando intercâmbios
entre as comunidadés indígenas.

09.12 - Melhorias na infraestrutura esportiva e recreativa
das aldeias

> Construção, readequação, ampliação e
reforma de equipamentos esportivos, como
campos, quadras, e vestiários das aldeias.

09.13 - Criação de projeto juntamente com a Secretaria
de Educação.

> Contratação de j profissionais como
arbitragem para ; as competições e
assistência técnica para as mais diversas
modalidades de esportes.

09.14- Materials esportivos

> Criação de projetos esportivos para atender
a  comunidade indígena em geral e
estudantes. i

> Aquisição materiais esportivos para as
diversas práticas esportivas.

ASSISTÊNCIA SOCIAL NAS COMUNIDADES INDÍGENAS

09.15 - Proteção Social Básica junto com a assistência
social.

>  Implementação dê ações de inclusão
social e garantia de direitos ã população
indígena do município, no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social,
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através de palestras, atendimentos
individuaiizados e! em grupos, inclusão
produtiva, benefícios eventuais, serviço
de convivência le fortalecimento de

vínculos, estudos e planejamentos,
encaminhamento à rede socioassistenciai,
a ser efetivado enii especial pelos CRAS
(Centro de Referência de Assistência
Social). As ações,! ainda contemplarão a
realização, de propostas intersetoriais
preventivas e interventivas (Casa do
Trabalhador).

'

09.16 - Proteção Social Especial - PSE

>  Implementação de atividades (palestras,
campanhas socioeducativas, visitas
domiciliares, atendimentos individuais e
em grupos, encaminhamentos à rede
socioassistenciai, entre outros) a serem
realizadas pelo Centro de Referência
Especializado de Assistência Social -
CREAS, Casa de Acolhimento e demais
serviços desenvolvidos de acordo com a
média e alta complexidade, no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, visando a |inclusão de famíiias e
indivíduos que se encontram em situação
de risco pessoai e social.

09.17 - Parceria junto a assistência social para promoção
de cursos nas comunidades indígena

> Promoção de cursos para geração de
renda para as comunidades indígenas,
tendo como alvo as associações de
mulheres e produtores de artesanato.

OBRAS E SERVIÇOS NAS ALDEIAS

09.18 - Coleta de lixo

> Manutenção ampliação e melhoria no
serviço de coleta; de lixo nas aldeias
indígenas (inclusive a implantação de
coleta seletiva principalmente das escolas
indígenas).

09.19 - Iluminação das aldeias

> Manutenção e ampliação de Serviços de
Iluminação Pública nas comunidades
indígenas, instalação de Iluminação,
aquisição do máteriai necessário a
conservação e ampliação da rede.

09.20 - Cemitério nas aldeias.

> Manutenção, consérvação do cemitério,
organização, adequação e melhorias no
cemitério, de fornha contextualizada a
realidade indígena. !

09.21 - Estradas de acesso às aldeias

> Readequação de estradas vicinais, controie
de erosão do solo, cascalhamento e
implantação de estradas.

09.22 - Infraestrutura Rural.

> Construção e readequação de pontes, mata
burro e congêneres, visando a melhoria das
estradas das aldeias indígenas.

09.23 - Limpeza e manutenção de açudes
> Limpeza de açude;que se encontra nas

aldeias evitando ó assoreamento e a
proliferação de piantas aquáticas.

> AGRICULTURA TRADICIONAL E DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA

09.24 - Incremento de produtividade agrícola
> Apoio às ações quê visem incrementos da

produtividade agrícoia tradicional nas
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>

comunidades indígenas e a transformação
de produtos agropecuários visando a
agregação de rendas na atividade
especificas das corriunidades indígenas, e
apoio ao escoamento e a comercialização
da produção. |
Apoio ao desenvolvimento de atividades
alternativas para i a diversificação da
produção agrícola, i
Capacitação e treinamento de produtores e
trabalhadores indígenas, com vistas à
melhores práticas para a utilização racionai
dos insumos e equipamentos agrícolas nas
aldeias.

Desenvolvimento de programas de
cooperativas visando otimização da
produção e melhor gestão dos recursos a
geração de empregos oferecendo
incentivos fiscais.

09.25 - Insumos para produção agrícola.
> Aquisição de óleo: diesel, sementes e

implemento agrícola como fertilizantes,
calcário com vista a correção do solo

09.26 - Apoio técnico aos produtores.
Contratação de técnico em agronomia com
vista a auxiliar na otimização das práticas.

09.27 - Manutenção e aquisição de equipamentos.
> Manutenção e aquisição de equipamentos

para possibilitar a produção agrícola nas
comunidades.

> MEIO AMBIENTE EM AREA INDÍGENA

09.28 - Preservação e Conservação Ambiental

>  Implantação e manutenção de projetos,
programas e ações de preservação,
conservação e recuperação do meio
ambiente no meio urbano, indígena e rural,
assim como atendirfiento ás legislações e
normativas ambientais, tais como;

> Contratação de consultoria especializada
para elaboração e implantação de
Programas manejo de resíduas e de Coleta
Seletiva nas aldeias'de nosso município.

> EDUCAÇÃO AMBIENTAL
> Promoção de campanhas educacionais nas

escolas, indígena dd município.
> Execução de um prbgrama de formação e

educação ambientai junto as demais
secretarias. ;

> Desenvolvimento dé projetos, palestras e
gincanas educativas- lúdicas e informativas
com os temas turisnrio e meio ambiente.

I

> LICENCIAMENTO ÁMBIENTAL
> Realização de levantamento situacional do

licenciamento ambientai das atividades

produtiva e de manejo agrícola realizadas
nas aldeias indígenas (ex.: projeto de
piscicultura, formação de pastos, locais de
retirada de material para artesanato, postos
de saúde, etc.), com a realização do
licenciamento ambientai das atividades
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necessárias.

Estudos para implantação, capacitação e
formação da equipe técnica indígena para
gestão ambientai |e descentraiização do
iicenciamento ! ambiental (cursos,
especializações) no âmbito municipal.

09.29 - Projeto de refíorestamento e preservação de
nascentes

>  Implantação e apioio de projetos de
refíorestamento é preservação de
nascentes na área indígena, construção e
manutenção de viveiro nas aldeias
indigenas1\a; eiabbração de materiai
informativo sobre manejo e plantio de
árvores; manutenção do viveiro e das
mudas; ações de educação ambientai para
a população indígena.

09.30 - Convênio com instituições de ensino superior

> Convênio com as' lES (Instituições de
Ensino Superior) de Mato Grosso do Sul e
do país para realização de ações de cunho
ambientai nas áreasündígenas.

> Viabiiização por meio de convênio de
recursos financeiros; para a construção do
Centro de Convenções com o objetivo de
captar eventos de cunho regional e
nacional. ;

> Realização de eventos de abrangência
municipal, regional, estadual e nacional, na
área de meio ambiente com o alvo de
educar e consciéntizar a população
indígena.

> Busca de recursos financeiros junto aos
órgãos estaduais e; federais para apoio à
elaboração e execuçiãp de projetos em área
indígena.

> Acordo de cooperação entre a Prefeitura
Municipal e a Polícia Militar Ambiental,
visando a realização de ações e
fiscalização de rheio ambiente nas aldeias
indígenas.

> Realização conjunta de ações alusivas ao
Dia do índio.

> Criação de equipe |têcnica para atuar na
fiscalização de ações que possam causar
danos ao meio ambiente, bem como,
orientar e conscientizar a população na
preservação ambiental.

09.31 - Desenvolvimento de ações educativas no âmbito
da cultura indígena.

> Proposição de exposições e ações de
educação, visando! ao contato com a
memória, história e a arte nacional e
internacional, tendo como referência a
influência indígena.

> Desenvolvimento de políticas para
assuntos indígenas em harmonia com os
demais órgãos e seóretarias do município.
Promover o reconhecimento, valorização e
preservação da arte, da história e da
memória cultural brasileira, tendo como
referência a presença indígena.

09.32 - Manutenção do Patrimônio Cultural > Conservação, recuperação e proteção do
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patrimônio cultural, histórico, natural das
aldeias indígenas de nosso município

10 - TURISMO E CULTURA |
10.01 - Execução do Plano Municipal de Turismo.

> Contratação de . consultoria técnica
especializada para elaboração do plano;

> Realização de audiência pública na Câmara
Municipal, abordando as colocações feitas no
plano para apreciação dos legisladores e da
população.

10.02 - Centro de Convenções > Convênio com as lES (Instituições de Ensino
Superior) de Mato Grosso do Sul e do país
para realização de ações.

10.03 - Resgate históriço-cultural

> Viabilização por meio de convênio de
recursos financeiros para a construção do
Centro de Convenções com o objetivo de
captar eventos de cünho regional e nacional.

> Construção de monumentos histórico-
culturais de reférência do município,
viabilizando a rota ipara realização de City
Tour.

!

10.04 - Cursos de capacitação

> Eiaboração de documentário histórico de
Miranda; ,

> Elaboração de cartilha com estória e história
de Miranda;

10.05 - Sinalização turística

> PPPs e convênios públicos para restaurações
e estudos arqueológicos, no intuito de
resgatar a história de Miranda;

10.06 - Promoção e divulgação do turismo

> Buscar parcerias junto ao sistema S e demais
órgãos competentes para realização de
capacitação em turismo e meio-ambiente.

10.07 - Paisagismo

> Implantar sinalização com fins turísticos
(português-inglês), bem como a correção de
placas existentes, conforme legislação
vigente.

10.08 - Confecção de material gráfico e audiovisual > Participação em eventos regionais, nacionais
e internacionais.

!
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10.09 - Apoio a realização de eventos

10.10 - Apoio a elaboração e execução de projetos para
o desenvolvimento da atividade turística e melhorias no

meio ambiente

10.11 - Aquisição de veículo adequado para a Secretaria
de Turismo e Cultura

10.12 - Apoio a reestruturação do Conselho Municipal de
Turismo (COMTUR) e Cultura.

10.13 - Manutenção da Cultura

10.14 - Manutenção do Patrimônio Cultural

Buscar parcerias e òonvênios com o intuito de
revitalizar pontos considerados turísticos ou
de interesse e potencial turístico.

> Elaboração e confebção de material gráfico
para promoção do turismo em feiras e
eventos e para a população local, cartilhas e
informativos educacionais para ações nas
áreas de meio ambiente e turismo;

> Elaboração de vídeo institucional com perfil
turístico de Miranda.'

> Realização de eventos de abrangência
municipal, regional, estadual e nacional, nas
áreas de turismo e meio ambiente.

> Busca de recursos financeiros junto aos
órgãos estaduais e federais para apoio á
elaboração e execução de projetos.

Aquisição de veí^culo para atender e
desenvolver as jações da secretaria,
especialmente nas| localidades de difícil
acesso. !

Apoiar tecnicamente o COMTUR para iniciar
os trabalhos da instância de governança
municipal; Institucionalização e
funcionamento do'; Fundo Municipal de
Turismo e do

Fundo Municipal de Cultura.

> Zelar pela conservação dos bens e prestação
dos serviços.

> Realizar eventos que promovem a cultura
local.

> Aquisição de materiais permanentes

PREFEITURA DE

Transparência, Resporisábilidadei Trabalho,
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> Conservação, recuperação e proteção do
patrimônio cultural,' histórico, natural do
Município. }

11 - PLANEJAMENTO

11.01 - Implantar os mecanismos determinados pela Lei
de Responsabilidade Fiscal

11.02 - Levantamento dos imóveis urbarios e rurais para
atualização dos dados econômicos.

> Desenvolver ações de planejamento
estratégico, dotando Ia prefeitura de todos os
mecanismos para idefinição de políticas,
diretrizes, prioridades e metas para
programação das ações da administração e o
fornecimento de dados e informações.

> Revisão 0 Plano Diretor no Município.

1

12 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
12.01 - Manutenção dos órgãos da administração
Municipal

> Zelar pela conservação dos bens è prestação
dos serviços, com nienor custo e encargos,
para que a população seja adequada e
corretamente atendidà.

PREFEITURA DE
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12.02 - Aquisição de equipamentos e material
permanente

12.03 - Promover o treinamento de servidores da
Prefeitura Municipal

12.04 - Levantamento, registro e incorporação do
patrimônio público municipal

12.05 - implantar os mecanismos determinados pela Lei
de Responsabilidade Fiscal

Dotar os órgãos municipais de equipamentos
e materiais para a; consecução de seus
objetivos e cumprimento de suas missões,
visando torná-las mais eficiente nos trabalhos

executados. ;

Capacitar os servidores nas diversas
atividades que atiiam na administração
pública municipal, em especial elevação da
escolaridade, informática, atendimento público
e trabalho em equipe.

Identificar os bens, móveis e imóveis da
Prefeitura, atribuir : valor, promover a
incorporação ou alienação, implantar o
cadastro e estabelecer processo de
conservação e preservação.

Desenvolver ações de planejamento
estratégico, dotando a Prefeitura Municipal de
todos mecanismos pára definição de políticas,
diretrizes, prioridades e metas para
programação das ações da administração e o
fornecimento de dadds e informações.

PREFEITURÁ. DE. Praça Agenor Cãrrifto, 222, Centro..Cl:P: 79380-000 / Miranda -MS..
Fone;!Í67)32v!M5D8/3242-1007/3242-1767,
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12.06 - Promover a inscrição de débitos da dívida ativa
Municipai

12.07 - Impiementaçâo das ações visando o controie
Hr.c. municipois e os ajustes fiscs

à recuperação das Finanças Municipais
dos

necessários

12.08 - Fiscaiização do Município

12.09 - Revisão saiarial dos servidores e técnicos da
administração municipal

>  Implementar ações administrativas e judiciais
para cobrança das dívidas.

> Fazer cumprir as regras da LC 101/2000,
através da contratação ou aquisição de
sistemas para gerenciamento e administração
do orçamento, receitas e despesas.

> Promover a fiscalização do efetivo
recolhimento dos tributos;

> Vistoriar a execução de obras, bem como do
uso adequado do j solo urbano e meio
ambiente, entre outros;

> Realizar a fiscalização dos recursos recebidos
através de convênios e contratos;

> Manter a foiha de pagamento dos servidores
em dia com as I obrigações patronais,
vencimentos, etc.;

> Realizar treinamento de capacitação aos
servidores, objetivando o incremento da
arrecadação;

Impiantação do sistema de produtividade dos
servidores da fiscalização tributária.

Executar ações que yisem a vaiorização dos
servidores e criação! de cargos específicos
para determinados sétores da administração
municipal que ; compõem especial
complexidade e demanda de conhecimento e
preparação especializada, visando a
segurança financeira destes servidores e
estabiiidade administrativa, para meihor
execução dos trabalhos administrativos
executados na prefeitura municipal.

PREFEltURADE
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12.11 - Implementação e manutenção do arquivo
municipal.

12.12 - Implantação do Portal da Transparência.

Executar ações | de organização e
implementação do iarquivo municipal com
vistas a classificação e guarda correta de
documentos, inclusive a manutenção e
organização do arquiyo morto da prefeitura e
demais secretarias municipais.

> Execução de ações de implantação e
implementação do Portal da Transparência
conforme exigências da legislação vigente.

13. GOVERNO

13.01 - Manutenção dos órgãos ligado ao
Governo;

13.02 - Aquisição de equipamentos e material
permanente;

13.03 - Capacitação dos servidores.

> Zelar pela conservação dos bens e prestação
dos serviços, com menor custo e encargos,
para que a população seja adequada e
corretamente atendida.

Dotar os órgãos municipais de equipamentos
e materiais para a consecução de seus
objetivos e cumprimento de suas missões,
visando torná-ias mais eficiente nos trabalhos

executados;

> Capacitar os servidores nas diversas
atividades que atuam;na administração
pública municipal, em especial elevação da
escolaridade, informática, atendimento público
e trabalho em equipe.'

14 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

14.01 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento
Sustentável;

14.02 - Desenvolvimento Sustentável

>

Zelar pela conservação dos bens e prestação
dos serviços.

Representar e prestar assistência ao Prefeito
Municipal nas funções de política de
desenvolvimento sustentável;

Superintender o planejamento, organização,
execução e controle da política de
desenvolvimento sustentável do Município;

M
!  PREFEITURA DÈ

MIRANDA
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14.03 - Aquisição de equipamentos e material
permanente:

Atender os interesses dos munícipes nos
assuntos atinentes aq desenvolvimento
sustentável; i

Manter relações públicas e de contatos com
os demais órgãos ambientais;

Exercer a coordenação e supervisão dos
sistemas de departamento na esfera de suas
atribuições;

Superintender a administração do pessoal
lotado no órgão e a administração do material
utilizado ou à disposição da Secretaria;
Promover a integração da comunidade à
política de desenvolvimento sustentável
desenvolvida pelo Município;

Desenvolver mecanismos e instrumentos com

a finalidade de preservar e melhorar a
qualidade de vida no Município;

Promover a articulação com entidades,
públicas ou privadas, internas ou externas,
para execução ou desenvolvimento de
projetos ou atividades de sua competência;

Fazer cumprir e acompanhar a aplicação da
política municipal de desenvolvimento
sustentável;

Aquisição de equipamentos e materiais para a
consecução de seus objetivos e cumprimento
de suas missões, visando torná-las mais

15 - HABITAÇÃO

15;01 - Manutenção da Secretaria de Habitação
> Adquirir material de consumo, expediente,

entre outros, para manter as atividades da

Secretaria de Habitação;

PREFEITURA DÈ:
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15.02 - Habitação > Adquirir área pata loteamento populares;

> Fazer a seleção de pessoas nos projetos de

Habitação de forma clara e transparente,

tendo acompanhamento de técnicos da

Assistência Social;

!

> Ampliar e melhorar o programa de kit material

de construção de loteamento social;

>  incluir as famílias beneficiadas com habitação

em projetos ou programas de cidadania e

desenvolvimento social, cultural e esportivo;

>  Firmar parcerias com os governos Federai e

Estadual para construção de casas populares

e implementação de programas municipais de

habitação;

>  Implementar a política municipal de habitação

>  de interesse social, visando atender a

melhorias de qualidade de vida da população;

>  Implantar e operar o, sistema de informações

das necessidades de habitação, mapeando as

demandas habitacionais;

> Realizar ações de acompanhamento social,

visando identificar e atender as necessidades

das comunidades por habitação;

> Elaborar o plano municipal de habitação para

ordenamento da política habitacional do

município;

PREFEITURA DÉ' Praça:Agenor Carrilho, 222, Centro.;GEP:,79380-000,/ Mlrandia-- MS..
F,orié;;(67) 32ilZ^l,S08/3242^100,7/3?2l2-1767.
eNPJ;Ó3452.315/0.001-68 wwterriiranda.mstgovibr.

■transparência, Resporisabiíidadsíé-Trabalhoi tíl@prefeituraniiranda, @(fflpreféitúra.miranda



m

município de

MIRANDA

15.03- Conselho Municipal

> Promover programas de habitação popular

em articulação com os organismos

municipais, estaduais, federais e

internacionais, públicos ou privados, visando

obter recursos financèiros e tecnológicos para

o desenvolvimento urbano e de programas

habitacionais, no âmbito do município;

> Estabelecer, de acordo com as diretrizes do

Piano Diretor do Município de Miranda/MS

programas destinados a facilitar o acesso a

população de baixa renda à habitação, bem

como à melhoria da moradia e das condições

de habitabilidade corno elemento essencial no

atendimento do princípio da função social da

propriedade;

> Estimular a iniciativa privada a contribuir para

promover a melhoria das condições

habitacionais e aumentar a oferta de moradias

adequadas e compatíveis com a capacidade

econômica da população;

> Articular a regularização e a titulação das

áreas ocupadas pela população de baixa

renda, passíveis de implantação de

programas habitacionais;

> Administrar os recursos do Fundo Municipal

de Habitação de Interesse Social - FMHIS,

em consonância com as deliberações do

Conselho Gestor;

> Proporcional ao Conselho Gestor do FHIS,

com auxilio da Secretaria Municipal de

Assistência Social e Trabalho, os meios

necessários ao exercício de sua competência;

PREFÉitÚRADÉ
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15.04 - Aquisição de equipamentos e material
Permanente.

> Realizar outras atividades compatíveis com a

destinação institucional do Órgão;

> Aquisição de equipamentos permanentes
para atender Secretaria de Habitação.

Miranda/MS, 03 de julho de 2023.

FABÍO SANTOS FLORENÇA
Prefeito Municipal

PREFÈltURApE
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OFICIO N°237/2023

Miranda -MS, 15 de maio de 2023.

Ao

Exmo. Senhor

André Massuda Vedovato

Presidente

Câmara de Vereadores Miranda - MS

ASSUNTO: PROJETO DE LEI - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA EXERCÍCIO 2024

Senhor Presidente,

Cumprimentamos cordialmente Vossa Excelência, momento em que vimos

encaminhar para apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal, o

Projeto de Lei n° 010/2023 "Dispõe sobre as diretrizes orçamentária para elaboração e

execução da Lei Orçamentária Anual de 2024, e dá outras providências", bem como

os seus devidos anexos.

Certos de termos atendidos as exigências estabelecidas aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos protestos de alta estima e consideração.

Atenciosamente,

FABÍO SALTOS FLOREMÇÂ
Prefeito Municipal

-AMAKA MüNiCiPa.
miranda-ms

PROTOCOLO

í|AIDA___.;^___^
VjlSiNATURA

PREFEITURA DE I'raça Agenor Carrilho. 222, Centro. CEP; 793SO-OOQ / Miranda - MS.
E  M, M Poiis: (57) ,3242-lS08./32'12-1007/3242-1.767.
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Sumário

1. Mensagem

2. Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (CF, art. 165, inc. II e LC n.° 101/00,
art. 4°, inc. I)

3. Comprovante de publicação e ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos
de acesso público, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LC n.° 101/00, art.
48)

4. Relatório contendo as metas e ações priorizadas para o exercício a que se
refere, ou sua referência no texto da lei (CF, art. 165, inc. II, § 2°)

5. Anexo 1 - AMF - Anexo de Metas Fiscais, Demonstrativos de Metas Anuais
(LC n.° 101/00, art. 4° § 1° e Portaria da STN)

6. Anexo 2 - AMF - Anexo de Metas Fiscais, Demonstrativo de Avaliação do
Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior (LC n.° 101/00, art. 4° § 2°,
I, e Portaria da STN)

7. Anexo 3 - AMF - Anexo de Metas Fiscais, Comparativo das Metas Fiscais
Atuais com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores (LC n.° 101/00, art. 4° § 2°,
II, e Portaria da STN)

8. Anexo 4 - AMF - Anexo de Metas Fiscais, Demonstrativo de Evolução do
Patrimônio Líquido (LC n.° 101/00, art. 4° § 2°, III, e Portaria da STN)

9. Anexo 5 - AMF - Anexo de Metas Fiscais, Demonstrativo de Crigem e
Aplicação dos Recursos Cbtidos com a Alienação de Ativos, (LC n.° 101/00, art
4° § 2°, III, e Portaria da STN)

PRIEPEITURA 0E
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10. Anexo 6 - AMF - Anexo de Metas Fiscais, Demonstrativo de Receitas e
Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores (LC
n.° 101/00, art. 4° § 2°, IV. alínea "a" e Portaria da STN)

11. Anexo 7 - AMF - Anexo de Metas Fiscais, Demonstrativo da Estimativa e
Compensação da Renúncia de Receita (LC n.° 101/00, art. 4° § 2°, V e Portaria
da STN) ;

12. Anexo 8 - AMF - Anexo de Metas Fiscais, Demonstrativo da Margem de
Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC n.° 101/00, art
4° § 2°, V e Portaria da STN)

13. Anexo 1 - ARF - Anexo de Riscos Fiscais, Demonstrativo de Riscos Fiscais
e Providências, ou Declaração de Inocorrência de Movimento (LC n.° 101/00, art.
4°, § 3° e Portaria da STN)

PREFEITURA 0E l'ra(.jAg«ncrCi»friftí>, ns,CéRBfl,CTP; J9M0WJ/Miranda • MS.

Página 3 de 16

I  À W% A
Tr<'rr>.$p^fiSnçlíj. t? TíTsfeíTlha Í1#.ppeÍGiruf5mír.rtTKJa ^#á?rcfç.i?ura,ti>?f3p^3



i

município de

MIRANDA

MENSAGEM

PREFBTORADS

MIRAN&A
Trsnspsíírti;!®, ftssB!!Kíí:i5W!áSii.i(?« Trateibsí, tf#íírífei|«r3,ínir3níi3

rrafàAgíBiirCírrtfe}, JÍJ, Cènlra. CEP: mmHm > Wl»n<to • MS,

foMi leíKíi^sa-ijM/sMi-iooí/aj^j-176?.
CríPSítSísj.íts^TOaí-sS ®vw.mw&d8i,«(s,g«bf.

Página 4 de 16



município db

MIRANDA

Mensagem n° 014/2023

Mirando - MS, 15 de maio de 2023.

À Câmara Municipal de Miranda - MS

Excelentíssimos Senhores

Presidente e Demais Vereadores

Para a devida apreciação de Vossas Excelências, estamos encaminhando
o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (IDO) do exercício de 2024, contendo as
diretrizes que deverão nortear a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) do
próximo ano.

O presente documento, além de seguir, rigorosamente, os dispositivos da
Constituição Federal, da Lei Orgânica emendas do Município de Miranda/MS e da Lei
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), contém as metas e
prioridades de nossa administração para o exercício de 2024. Tais metas que visam o
atendimento das necessidades da população de nosso município.

Os nobres vereadores encontrarão também, nesta proposta, todas as
informações pertinentes à elaboração do Lei Orçamentária Anual, cujo projeto será
encaminhado pelo Executivo a esta egrégia Casa.

As diretrizes fixadas contemplam políticas públicas de Inclusão Social,
Infraestrutura e de Gestão, com destaque para as ações nas aéreas de Saneamento,
Urbanismo, Educação, Saúde, Transporte, Habitação, Geração de renda. Turismo,
Cultura, Esporte, Juventude e Lazer.

I

A presente proposta mantém a linha que nosso governo tem adotado
desde o início de seu mandato, quando assumimos o compromisso de governar
Miranda com base no planejamento integrado, política fiscal justa e equilíbrio das
contas públicas, isto é, controle efetivo de gastos, aumento da receita e transparência
na utilização dos recursos públicos.

Atenciosamente,

FAPÍ© SANTOS FLORENÇA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE Prsça Agenor Carrilho, 222, Centro, CEP: 79380-000/ Miranda - MS.
hone: (67) 3Z42-.Í50S/3Z42-1007/324M7S7.
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PROJETO DE LEI NO 010, DE 15 DE MAIO DE 2023

APRCVAOp (A)
■ 3- (2l- I ̂  ̂

\làÍ

'DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2024 DO MUNICÍPIO DE
MIRANDA - MS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS/'

0 Prefeito^unicipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr. FÁBIO
SANTOS FLORENÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

1

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1®. O Prefeito Municipal de Miranda — MS, no uso de suas atribuições
e em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2° da Constituição Federal e no Art. 4° da Lei
Complementar n° 101/2000, estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro
de 2024, compreendendo:

1 - As prioridades e metas da administração pública municipal;

II - A estrutura e organização dos orçamentos;

III - As diretrizes específicas para o Poder Legislativo;

IV - As diretrizes gerais para elaboração e execução do Orçamento do
Município e suas alterações;

V - As diretrizes do orçamento fiscal e da seguridade social;

caráter continuado;
VI - Os limites e condições para expansão das despesas obrigatórias de

VII As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
VIII - As disposições sobre alterações na legislação tributária do município;

IX - As disposições de caráter supletivo sobre a execução dos orçamentos;

X - As regras para o equilíbrio entre a receita e a despesa;

XI - As limitações de empenho;

XII - As transferências de recursos;
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XIII - Despesas obrigatórias constitucionais;

XIV - Metas anuais;

XV - Riscos Fiscais; e

XVI - As disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Artigo 2°. Constituem metas e prioridades da Administração Municipal, a
serem contempladas na sua programação orçarnpntária:
j

I - A modernização da administração pública municipal por meio da
informatização dos serviços e de um esforço persistente de redução dos custos operacionais e
da racionalização dos gastos, conforme prescrições contidas na Lei Complementar n° 101/00;

II - O estímulo ao desenvolvimento dos recursos humanos, promovendo a
capacitação e a valorização profissional dos servidores, visando ganhos de produtividade,
redução de custos e otimização dos serviços públicos;

III - Uma programação social efetiva priorizando, sobretudo, a população de
baixa renda no acesso aos serviços básicos de educação, saúde, habitação e transporte, do
apoio a programas que concorram para a geração de maiores oportunidades de emprego e do
estímulo à parceria com a iniciativa privada e a sociedade organizada;

IV - A implantação de uma infraestrutura básica de atendimento à
população, priorizando a manutenção e estruturação do sistema viário, transporte urbano,
drenagem, iluminação pública, saneamento, pavimentação de vias urbanas e outras obras
complementares;

V - O incentivo às ações voltadas para a preservação, recuperação,
conservação do meio ambiente e o uso racional dos recursos naturais renováveis, priorizando
ações educativas;

VI - A construção, manutenção, restauração e conservação de edificações
públicas integrantes do patrimônio municipal; e

VII - A implantação de uma política de atendimento às áreas indígenas,
priorizando os programas relacionados à saúde, saneamento, educação, transporte, habitação e
de incentivo a agricultura.

§ 1°= As metas e prioridades poderão sofrer alterações decorrentes de
alocação de recursos nas esferas Estadual e Federal, não previstos no Orçamento Programa e
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na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo estas despesas consideradas como irrelevantes,
conforme § 3° do Art. 15 da L.R.F.

§ 2°. As metas e prioridades serão regulamentadas pelos respectivos
poderes nas respectivas esferas por meio de Decreto, podendo inclusive sofrer alterações, em
consonância com os Arts. 16 e 17 da L.R.F.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Artigo 3°. A Lei de Orçamento deverá conter os preceitos estabelecidos no
Art. 2° da Lei Federal n° 4.320/19664, quais sejam de unidade, universalidade e anualidade,
assim como os quadros demonstrativos ao referido artigo.

!  . 'i

'  ̂ ^ § 1°= A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias dos
órgãos do Governo e da Administração Centralizada, ou que, por intermédio deles, devam se
realizar.

§ 2°. Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos
seus valores totais.

Artigo 4°. As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no Projeto de Lei Orçamentária Anual por Funções, Subfunções, Programas,
Atividades e Projetos, em conformidade com a Portaria n® 42, de 14 de fevereiro de 1999, do
Ministério do Orçamento e Gestão.

§ 1°. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Função, ò maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que
competem ao setor público;

II - Subfunção, uma partição da função, visando a agregar determinado
subconjunto de despesa do setor público;

III - Programa, um instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, os quais são mensurados por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

IV - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

V - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.
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§ 2°= As fontes de financiamento do orçamento programa de 2024 serão
classificadas conforme dispuser o ato legal do Tribunal dé Contas/MS.

§ 3°= Se houver alterações nas fontes e suas destinações, categorias
econômicas e nos grupos de despesas pelos órgãos responsáveis pelas finanças públicas ou por
ato legal do Tribunal de Contas - MS, fica o Poder Executivo autorizado a adequá-las.

§ 4°. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores, bem como
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§  Cada atividade e projeto identificará a função, a subfunção e o
programa aos quais se vinculam.

Artigo Os orçamentos fiscais e da seguridade social, referentes aos
poderes do Município, seus fundos e órgãos da administração direta, indireta, autarquias e
fundações criadas e mantidas pelo Poder Público Municipal discriminarão as despesas por
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação, segundo exigências da Lei
Federal n° 4.320/64.

Artigo 6°. Na Lei Orçamentária, a discriminação da despesa, quanto à sua
natureza, far-se-á por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de
aplicação.

§ 1°. As despesas de cada Unidade Orçamentária serão discriminadas por
projeto/atividade e classificadas por:

I - Função, Subfunção e Programa;

II - Grupos de Despesa;

III - Elemento de Despesa.

§  Os Grupos de Despesa de que trata o inciso II do § 1° deste artigo,
são os seguintes:

I - Pessoal e Encargos Sociais - 1;

II - Juros e Encargos da Dívida - 2;

III - Outras Despesas Correntes - 3;

IV - Investimentos - 4;

V - Inversões Financeiras - 5; e

áà
VI - Amortização da Dívida - 6.
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§ 30. Os conceitos e as especificações dos Grupos de Despesa são os
constantes da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da
Fazenda e de Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal.

Artigo 7®= O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal, até o dia 31 de outubro de 2023, será constituído de:

I - Mensagem;

II - Texto da Lei;

III - Anexos e Quadros consolidados conforme estabelece a Lei 4.320/64 em
conjunto com a Resolução TC/MS n° 88/2018. .

Artigo 8®. O enquadramento dos projetos e atividades na classificação
funcional-programática deverá observar os objetivos específicos de cada aplicação,
independentemente da unidade a que estiverem vinculados.

Artigo 9®. Os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social que compõem o
Orçamento Geral do Município poderão ser apresentados no detalhamento do Orçamento, em
cada Programa de Ação do Governo, com Demonstrativo Resumido do seu total, no texto da
Lei.

Artigo 10. O Orçamento Anual abrangerá os poderes Executivo e Legislativo
do Município, seus fundos, bem como os órgãos e Entidades da Administração direta e indireta
instituídos por leis.

Artigo 11. Caberá à Lei Orçamentária Ànual autorizar as seguintes
situações:

I

I - Abrir créditos adicionais suplementares até determinado limite do total da
despesa fixada no orçamento geral do município, utilizando como recursos compensatórios as
fontes previstas no § 1° do Art. 43 da Lei n° 4.320/64.

II - Tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao
efetivo comportamento da receita e realizar Operações de Créditos por Antecipação da Receita
Orçamentária, conforme permissão contida no § 8° do Art. 165, obedecendo ao limite
estabelecido no inciso III do Art. 167, ambos da Constituição Federal, e na Resolução n° 43, de
21 de dezembro de 2001 do Senado Federal.

§ 1°. Não onerarão o limite previsto no inciso I deste artigo, os créditos:

destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias,
relativas a inativos e pensionistas, pessoal e encargos sociais, débitos de precatórios judiciais,
sentenças judicias, serviços da dívida pública, despesas de exercícios anteriores e despesas à
conta de recursos vinculados;
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b) abertos mediante utilização de recursos previstos nos incisos lei!
do § 1° do Art. 43, ambos da Lei Federal n° 4.320/1964;

c) suplementares para adequação das despesas com recursos
oriundos de Convênios, Contratos de Repasse e Termos de Cooperação ou instrumentos
congêneres, limitados aos recursos efetivamente arreceados;

§ 2°. As autorizações complementares no caput deste artigo são extensivas
às dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo e às programações
orçamentarias dos fundos e dos órgãos da administração indireta.

§ 3°. A inclusão de nova fonte de recurso vinculado a uma natureza de
despesa fixada na Lei Orçamentária Anual far-se-á por abertura de crédito adicional
suplementar dentro do limite autorizado na LOA.,

Artigo 12. Na Lei Orçamentária Anual conterá uma reserva de contingência
de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, inclusive para abertura de créditos
suplementares destinados ao reforço de dotações que se revelarem insuficientes para atender
suas finalidades, conforme revela o Art. 8°, da Portaria n° 163, de 04 de maio de 2001, da STN.

Artigo 13. A mensagem do Projeto de Lei Orçamentária Anual que será
remetida à Câmara Municipal deverá explicitar sinteticamente os valores previstos para o
orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Artigo 14. O Órgão Central de Finanças encarregado do Planejamento
Orçamentário comandará as alterações Orçamentárias, observadas as reduções, contenções e
não aplicações de despesas em determinadas unidades, em favor das demais unidades
orçamentárias, objetivando as aplicações em áreas prioritárias, de maior concentração de
necessidade de serviços públicos.

Artigo 15. Fica autorizada a realização de concursos Públicos para todos os
poderes, desde que:

I - Atendam aos dispositivos do Art. 169 da Constituição Federal e aos limites
estabelecidos na Lei Complementar n° 101/2000.

II - Sejam para suprir deficiências de mão-de-obra ou ampliação de serviços
básicos do Município.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS
PARA O PODER LEGISLATIVO

Artigo 16. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o
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percentual de 7% (sete por cento) conforme Emenda Constitucional n® 058, relativo ao
somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do Art. 153 e nos Arts.
158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente arrecadada no exercício anterior.

Ãrtigo 17. O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o
dia 20 (vinte) de cada mês na proporção de 1/12 avos, conforme estabelece o inciso II do § 2°
do Art. 29-A da Constituição Federal.

Artigo 18. A despesa total com a folha de pagamento do Poder Legislativo,
incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar 70% (setenta por
cento) de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1° do Art. 29-A da Constituição
Federal.

Artigo 19. O Poder Legislativo encaminhará sua proposta orçamentária ao
/ Poder Executivo, para fins de consolidação, até o final do mês de agosto do exercício corrente.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Artig© 20. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei
Orçamentária Anual de 2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da
gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da
sociedade a todas as informações.

Artigo 21. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de
elaboração do Orçamento Programa de 2024 do Poder Executivo, por meio de Audiências
Públicas, a serem realizadas especialmente para este fim, conforme dispõem os Arts. 4° e 44
do Estatuto da Cidade c/c o Art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Artigo 22. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes.

Artigo 23. É obrigatória a inclusão no orçamento, de recursos necessários
ao pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de
precatórios judiciários, apresentados até 1° de julho do exercício corrente, conforme determina
o § 1° do Art. 100 da Constituição Federal.

Artigo 24. As dotações orçamentárias para atender às despesas com
publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos gastos necessários à divulgação de
investimentos e serviços públicos efetivamente realizados, e de campanhas de natureza
educativa e preventiva, inclusive as despesas com a publicação de editais e outras legalmente
permitidas, como a publicação de atos públicos e campanhas para esclarecer os contribuintes
sobre o calendário fiscal do Município.
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Artigo 25. Na programação da despesa serão observados os seguintes
procedimentos:

I - É vedado o início de programas ou projetos não incluídos na lei
orçamentária anual;

II - É vedado consignar na lei orçamentária projetos com a mesma finalidade
em mais de uma Unidade Orçamentária, crédito com finalidade imprecisa ou com dotação
ilimitada;

III - É vedada a vinculação da receita de impostos a órgãos, fundos ou
despesas, nos termos do inciso IV do Art. 167 da Constituição Federal.

Artigo 26. Além das prioridades referidas no Art. 2° desta Lei, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias somente admite a inclusão de novos projetos e despesas obrigatórias
de duração continuada no orçamento, se:

I - Tiverem sido adequadamente atendidos os projetos já iniciados;

II - Tiverem sido contempladas as despesas de conservação do patrimônio
público.

Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá de prévia
comprovação de sua viabilidade técnica, econômica e financeira.

Artigo 27. A lei orçamentária somente contemplará dotação para
investimento com duração superior a um exercício financeiro, se o mesmo estiver contido no
Plano Plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão.

Artigo 28. As metas remanescentes do Plano Plurianual para o exercício
financeiro de 2023 ficam automaticamente transpostas para o exercício financeiro de 2024.

Artigo 29. A Lei Orçamentária destinará:

I - Para a manutenção e desenvolvimento do ensino, o percentual mínimo
de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, na forma prevista no caput
do Art. 212 da Constituição Federal.

II - Em ações e serviços públicos de saúde, não menos de 15% (quinze por
cento) da receita oriunda de impostos, em conformidade com o inciso III do § 2° do Art. 198
da Constituição Federal.

Artigo 30. Os estudos para definição da previsão da receita para o exercício
de 2024 deverão observar as alterações da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a
inflação do período, o crescimento econômico, sua evolução e a arrecadação até 31 do mês de
julho de 2023.
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Artigo 31. Não poderão ser destinados recursos para atender despesas
com:

I - Clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, excetuadas as creches e escolas para o atendimento pré-escoiar, as entidades
assistenciais de natureza educacionais, saúde e assistência social.

II - Pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração Direta ou
Indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica ou qualquer serviço ligado à
administração municipal.

Artigo 32. É vedada a aplicação de recursos decorrentes da alienação de
bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente,
salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores
públicos conforme preceitua o Art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Artigo 33. É obrigatória a destinação de recursos para compor a
contrapartida de empréstimos e para o pagamento de amortização, juros e outros encargos da
dívida municipal, observados os cronogramas financeiros das respectivas operações.

Parágrafo único. A inclusão de operações de créditos e alienação de bens
imóveis nos orçamentos anuais, somente será consignada até o valor autorizado por Lei,
conforme preceitua a Legislação Federal pertinente, ou em valores simbólicos para efeito de
registro orçamentário.

Artigo 34. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anual, bem como em
suas alterações, de dotações a título de subvenções sociais e contribuições para Entidades
Públicas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive Fundações mantidas pelo Poder Público,
ressalvadas as destinações para o atendimento das ações de assistência social, educacional e
cultural ou de incentivo ao desenvolvimento agropecuário, industrial e comercial e do turismo
no Município, quando se tratar atividades de interesse da municipalidade.V

§  Poderá ocorrer a inclusão na Lei Orçamentária Anual de dotações para
transferência de recursos a entidades privadas, sem fins lucrativos, desde que estas
comprovem:

I - Serem considerados de utilidade pública municipal, estadual ou federal;

II - Serem registrados no Conselho Nacional de Serviço Social;

III - Atenderem ao disposto no Art. 61, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federai;

IV - Sejam vinculadas a organismos internacionais autorizados a exercerem
atividades no território nacional, quando for o caso; e
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V - Desenvolvam ações de relevante Interesse para coletividade local ou sul-
mato-grossense.

§ 2°. As Entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter-se-ão
à fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e
objetivos para os quais receberam recursos.

Artigo 35. É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, a título de "auxílios", para entidades privadas, ressalvadas as sem fins
lucrativos, quando autorizadas por lei específica e desde que sejam:

I - De atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino
especial, ou representativo, da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais

.  do ensino fundamental, esporte amador e incentivo à cultura e ao turismo;

II - Voltadas para ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao
público;

Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas
neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda,
de:

I - Publicação, pelo Poder Executivo, das normas a serem observadas na
concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão, no caso de desvio de finalidade;

II - Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo
convênio.

Artigo 36. Os precatórios Judiciais não pagos durante a execução do
^ orçamento em que foram incluídos integram a Dívida Pública consolidada, para fins de
y aplicação dos limites constitucionais.

Artigo 37. Nos termos do Art. 63 da Lei Complementar Federal n°
101/2000, a Administração Pública Municipal fica obrigada a:

I - Verificação do cumprimento dos limites estabelecidos para Pessoal ao
final de cada Semestre.

II - Divulgar semestralmente até 30 dias após o semestre, o Relatório de
Gestão Fiscal (Art. 54), e Demonstrativo de que trata o Art. 53 da Lei Complementar n°
101/2000.

Artigo 38. A Despesa total com o pessoal do Executivo não poderá nos
termos dos Arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal n° 101/2000.

Artigo 39. A operacionalização e demonstrações contábeis compreenderão
isolada e conjuntamente as transações e operações de cada Órgão e Fundo ou entidade da
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administração direta, autárquica e fundacionai, inclusive empresa estatal dependente, nos
termos do inciso III do Art. 50 da Lei Complementar n° 101/2000.

Artigo 40= As disponibilidades de Caixa serão depositadas em instituições
Oficiais, nos termos do Art. 43 da Lei Complementar 101/2000 e § 3° do Art. 164 da
Constituição Federal, devidamente escrituradas de forma individualizada, identificando os
recursos vinculados ao Órgão, Fundo, ou Despesa Obrigatória.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às
movimentações financeiras praticadas pela administração com instituições não oficiais que
gerenciam a folha de pagamento dos servidores públicos, assim como os recebimentos de
tributos locais.

Artigo 4rl. A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema da Seguridade Social,
como estabelecido em Lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber
benefícios ou Incentivos Fiscais ou Creditícios.

Artigo 42. Integram a Dívida Pública Consolidada as operações de crédito
de prazo inferior a 12 meses, cujas receitas tenham constado do Orçamento, nos termos do §
3° do Art. 29 da Lei Complementar n° 101/2000.

Parágrafo único. Equipara-se a Operação de crédito, e integrará a Dívida
Pública Consolidada, nos termos do § 1° do Art. 29 da Lei 101/2000:

a) Assunção de Dívidas;

b) O reconhecimento de Dívidas;

c) A confissão de Dívidas.

Artigo 43. O Orçamento relativo à Saúde deverá observar os limites
constitucionais estabelecidos na Emenda Constitucional n® 29.

Artigo 44. Compete ao município arrecadar todos os tributos de sua
competência e fazer a correta destinação do produto de sua arrecadação.

Artigo 45. As previsões de Receita observarão às normas técnicas e legais,
bem como considerarão os efeitos das alterações da Legislação da variação do índice de preço
do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhados de
demonstrativo de sua evolução nos últimos 3 anos, da projeção para os dois seguintes aqueles
a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1°. Reestimativa de Receita por parte do Poder Legislativo só será
admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, conforme preconiza o § 1°
do Art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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§ 2°. o montante previsto para Receitas de Operações de Crédito não
poderá ser superior ao das Despesas de Capital constante do Projeto de Lei Orçamentária.

§ 30= O Poder executivo colocará à disposição do Legislativo, antes do prazo
final para encaminhamento de suas propostas Orçamentárias, os estudos e as estimativas das
Receitas para o exercício subsequente, inclusive da Corrente Líquida, e as respectivas memórias
de cálculo.

Artigo 46. No prazo de 60 dias após a publicação da LOA, o Poder
Executivo disponibilizará o Decreto que estabelecerá a programação mensal de desembolso dos
órgãos integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social, em consonância com as
disposições contidas nos Arts. 47 a 50 da Lei Federal n® 4.320/1964, c/c o Art. 8° da Lei de
Responsabilidade Fiscal, com base nas receitas previstas e nas despesas fixadas na Lei
Orçamentária Anual.

Artigo 47, A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deverá iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e pelo menos uma das
seguintes condições:

í - Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa da Receita Orçamentária, na forma do Art. 16° da Lei Complementar n° 101, e de
que não afetará as metas de resultados Fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, quando for o caso;

II - Estar acompanhada de medidas de compensação, no período
mencionado no caput, por meio do aumento da Receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§  A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2°, O dispositivo neste artigo não se aplica:

I - .Às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos Incisos I, II, IV e
V do Art. 153 da Constituição Federal, na forma do seu § 1°;

II - Ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos
respectivos custos de cobrança.

Artigo 48. Será considerada não autorizada, irregular e lesiva ao Patrimônio
Público a geração de despesas ou assunção que não atendam ao disposto nos Arts. 16 e 17 da
Lei Complementar n° 101/2000.
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Artigo 49. Consideram-se como Despesas com Pessoal, as definidas no Art.
18 da Lei Complementar n° 101/2000, assim como as normas estabelecidas nos Arts. 2°, 19,
20, 21, 22 e 23 do mesmo diploma legal.

Artigo 50. As Receitas próprias de Órgãos, Fundos, inclusive Fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão programadas para atenderem,
preferencialmente as peculiaridades de cada um, gastos com pessoal e encargos sociais, juros,
e amortização da divida, contrapartida a financiamentos e outros necessários para sua
manutenção ou investimentos prioritários, bem como racionalização das despesas e obtenção
de ganhos de produtividade, no que couber.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS
FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Artsgo 51. Os recursos ordinários do Município somente poderão ser
programados para atender despesas de capital, depois de atendidas despesas com pessoal e
encargos sociais, serviços da dívida e outras despesas de custeio administrativo e operacional,
precatórios judiciais, bem como a contrapartida de convênios e de programas financiados e
aprovados por lei específica.

Parágrafo único. Na fixação da programação da despesa deverão ser
observadas as prioridades constantes do artigo 2° desta Lei.

Artigo 52. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social e contará, dentre
outros, com recursos provenientes:

I - Das contribuições sociais previstas na Constituição;

II - Das receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, entidades e fundos
que integram o orçamento de que trata este artigo.

CAPÍTULO VI
LIMITES E CONDIÇÕES PARA EXPANSÃO DAS

DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

53. A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesas de caráter continuado, deverá ser
acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrará
em vigor e nos dois subsequentes.

Artigo 54. Para efeito do disposto no § 3° do Art. 16 da Lei Complementar
N.° 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes de ação
governamental nova, cujo impacto orçamentário-financeiro num exercício não exceda o valor
para dispensa de licitação, fixado no item I do Art. 24 da Lei Federal 0° 8.666/93, devidamente
atualizadas. ^
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Artsgo 55. A despesa com pessoal ativo, Inativo, pensionista e encargos
sociais do Executivo não poderá exceder, no exercício, ao limite de 54% (cinqüenta e quatro
por cento) das respectivas receitas correntes líquidas (RCL), na forma do disposto na alínea "b"
do inciso III do Art. 20 da Lei Complementar n.° 101/2000,

Ârtsgo 56. A proposta orçamentária assegurará recursos para a qualificação
de pessoal e visará ao aprimoramento e treinamento dos servidores municipais, que ficarão
agregados a programa de cada órgão.

§ 1°. Entende-se por receita corrente líquida o somatório das receitas
tributárias, de contribuição, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências
correntes e outras receitas correntes deduzidas as receitas previstas no Art. 2°, Inciso IV, alínea
"c", da Lei de Responsabilidade Fiscal;

§ 20., A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas
arrecadadas no mês em referência e nos onze meses anteriores, excluídas as duplicidades.

Artigo 57. Na hipótese de a despesa de pessoal exceder a 95% (noventa e
cinco por cento) do limite de que trata o artigo 55 desta lei, aplicar-se-á o disposto no
parágrafo único do Art. 22 da Lei Complementar no 101/2000.

Artigo 58. Em conformidade com as disposições contidas no parágrafo
único do Art. 169 da Constituição Federal, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos ou alteração de estruturas de carreiras, a realização de
concursos, bem como a admissão de pessoal a qualquer título, serão realizadas mediante lei
específica, obedecidos os limites constantes desta Lei e da Lei Complementar r\° 101/00.

Artigo 59. No corrente exercício, a realização de serviços extraordinários,
quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no
artigo 55 desta Lei, somente poderá ocorrer quanto ao atendimento de relevantes interesses
públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo ánico. A autorização para a realização de serviços
extraordinários, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste
artigo, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal ou por autoridade por ela delegada.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Agtjg-CB 60,. O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a
programação e arrecadação de recursos, revisões tributárias, vinculadas especialmente:
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I - o recadastramento dos contribuintes do imposto sobre Serviço de
quaiquer Natureza - ISS, e aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança;

II - A reestruturação no sistema de avaliação imobiliária, para cobrança do
ITBI adequando-o a realidade e valores de mercado;

III - O controle da Circulação de Mercadorias e Serviços produzidos e
comercializados no município, para efeitos de crescimento do índice de participação no ICMS;

IV - As amostragens populacionais periódicas, visando à obtenção de
maiores ganhos nos recursos do Fundo de participação dos Municípios FPM, distribuídos em
Função da Receita da União, do Imposto de Renda e imposto sobre Produtos industrializados;

V - A recuperação dos investimentos, por meio da cobrança da Contribuição
de Melhorias previstas em Leis;

VI - A cobrança, por meio das Tarifas decorrentes de Serviços Públicos ou do
Exercício do Poder de Polícia, com seus custos atualizados de acordo com o dimensionamento
das despesas aplicadas na Prestação dos Serviços e nas demais atividades vinculadas aos
Contribuintes Imobiliários, Prestadores de serviços, comércio e Indústria em geral, localizados
no território do Município;

VII - Modernização da Administração Pública Municipal, por meio da
informatização dos sen/iços, redução de Despesas de custeio, racionalização de gastos e
implementações da estrutura operacional para o atendimento adequado das aspirações da
coletividade.

Artigo 61. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, em
conseqüência de projeto de lei encaminhado ao Legislativo, e aprovado até o término deste
exercício e que implique acréscimo em relação à estimativa de receita constante do projeto de
lei orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes na execução
orçamentária.

Artigo 62. A concessão ou a ampliação de quaisquer incentivos, isenções ou
benefícios, de natureza tributária ou financeira, somente poderão ser aprovadas caso indiquem
a estimativa de receita e as despesas, em idêntico valor, que serão anuladas, inclusive as
transferências e vinculações constitucionais.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES DE CARÁTER SUPLETIVO

SOBRE EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Aíii;igo 63. Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.
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Artigo 64= As alterações orçamentárias dentro de cada Grupo de Despesa
que não ensejarem mudança de valor poderão ser realizadas mediante Decreto.

Artigo 65. É vedada a realização de despesa ou a assunção de obrigações
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais, ou quaisquer procedimentos que
viabilizem a execução de despesa sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária.

CAPÍTULO X
DAS REGRAS PARA O EQUILÍBRIO
ENTRE A RECEITA E A DESPESA

Artigo 66. Para o estabelecimento do equilíbrio entre as receitas e as
despesas, serão adotadas as regras de acompanhamento da execução orçamentária por via dos
relatórios explicitados na Lei Complementar n^ 101/2000 c/c com os demonstrativos da
Resolução TC/MS n° 54/2016.

CAPÍTULO XI
DAS LIMITAÇÕES DE EMPENHOS

Artigo 67. Os critérios e formas de limitação de empenho são os referidos
no Art. 9° da Lei Complementar n.° 101/00, ficando o Poder Executivo, por ato próprio,
responsável pela reprogramação dos empenhos, nos limites do comportamento da receita,
excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.

CAPÍTULO XII
DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

Artigo 68. O Orçamento Municipal poderá consignar recursos para financiar
serviços de sua responsabilidade a se.t-em executados por entidades de direito privado,
mediante convênios, contratos, ajustes e outros instrumentos legais, desde que sejam
conveniências do Município e tenham demonstrado padrões de eficiência no cumprimento dos
objetivos determinados.

Artig© 69. As transferências de recursos financeiros destinados a auxílios e
subvenções, no que couber, obedece.i-ão às regras estipuladas nos capítulos V e VI da Lei
Complementar n® 101/2000.

Artigo 70. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a
quaisquer títulos submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente com a finalidade de
verificar o cumprimento de metas e objetivos para as quais receberam recursos.

Âr£igo 71. A Lei Orçamentária Anual, bem como suas alterações, não
destinará recursos para execução direta pela Administração Pública Municipal, de Projetos e
Atividades típicas das Administrações Estaduais e Federais ressalvados os concernentes a
Despesas Previstas ems convênios e acordos com Órgãos dessas esferas de governo.
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§ 1°. A Despesa com cooperação técnica e financeira ou contrapartidas em
Convênios e acordos far-se-á em programação específica ciassificada conforme Dotação
Orçamentária.

§ 2°. Os convênios e acordos que destinarem recursos para obras,
benfeitorias, reformas, em instalações que não sejam de propriedade e domínio do Município,
terão sua execução nos Registros extraorçamentários.

§ 3°. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anual, bem como em suas
alterações, de quaisquer Recursos do Município para Clubes e Associações ou outras Entidades
Congêneres, excetuadas, as Creches; Escolas para o atendimento Pré-Escolar; Ensino
Fundamental ou Especial a Cargo do Município; e auxílio a universitários cuja renda seja
insuficiente para custeio de seus estudos ou locomoções.

CAPITULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 72. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for apreciado e
votado pela Câmara Municipal e devolvido ao Poder Executivo para sanção até o dia 15 de
dezembro do exercício proposto, o prefeito promulgará a Lei Orçamentária a vigorar para o
exercício subsequente, de acordo com o Projeto de Lei original enviado à Câmara Municipal.

Parágrafo único. Não apresentado pelo Poder Executivo o projeto de Lei
Anuai ou rejeitado este pelo Poder Legislativo, fica automaticamente aprovado para vigência no
exercício seguinte, o Orçamento do exercício em curso, consolidado no mês de dezembro, com
suas alterações orçamentárias e autorizações concedidas relativas aos Créditos Adicionais com
a devida correção monetária do exercício.

Artigo 73= Os créditos adicionais somente poderão ser abertos, desde que
cumpridas às formalidades do Art. 167, inciso V e seu § 3°, da Constituição Federal, obedecidas
às disposições dos Arts. 7° e 40 a 46 da Lei Federal n° 4.320/1964, ou Legislação Federal
superveniente.

Astig© 74. Na elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de
2024, no que couber, observar-se-á continuidade dos planos, programas e projetos de governo
já iniciados, implementando-os, se necessário, observadas as prioridades estabelecidas no
Plano Municipal, em conformidade com as disposições da Lei Orgânica do Município, naquilo
que for aplicável e não confíitar com a Legislação hierarquicamente superior ou superveniente.

Artigo 75. Na elaboração da proposta orçamentária, se necessário, o Poder
Executivo efetuará a revisão do PPA, de forma a promover a integração e transparência entre
os instrumentos de planejamento, buscando a maior efetividade das ações na administração.

Artigo 76. A escrituração, a consolidação e a prestação das contas anuais
dos Poderes serão process.adas e elaboradas com base nas normas vigentes de contabilidade
pública, além de obedecer àquelas dispostas nas sessões II e V, do Capítulo IX da Lei de
Responsabilidade Fiscal 101/2000.
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Artigo 77. Todos os Poderes ,e órgãos referidos no Art. 20 da LRF, incluindo
as autarquias, fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos que integrarem o
Orçamento Programa de 2024, deverão utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e
financeira, resguardada a autonomia, em cumprimento ao § 6° do Art. 48 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, incluído pela Lei Complementar n° 156/2016.

Artigo 78. Integram-se a esta Lei os anexos elencados no rol do manual de
demonstrativos fiscais editados pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Artigo 79,. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Miranda/MS, 15 de maio de 2023.
V._

ABi:0 SAi^lTOS FlFABEO SAMTOS FLOREi^ÇA
Prefeito Municipal
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

01 - AÇAO LEGISLATIVA

01.01 - Manutenção da Câmara
> Assegurar o funcionamento da Câmara, em

consonância com os preceitos constitucionais
e com as normas estabelecidas na Lei

Orgânica, oferecendo condições aos
vereadores o exercício de suas funções;

> Aquisição de equipamentos;

> Reciclagem, promoção de cursos e
treinamento de pessoal, para capacitação e
aperfeiçoamento dos servidores.

02- EDUCAÇÃO

02.01 - Educação Infantil (O a 5 anos) > Desenvolver ações que assegurem a
manutenção, expansão e qualidade de
atendimento da educação infantil, com
dotações orçamentárias específicas à
modalidade de ensino, com pessoal
capacitado;

> Criação de áreas de lazer para crianças de O
a 5 anos.

02.02 - Ensino Fundamental

> Apoiar e ampliar a política de atendimento ao
ensino fundamental, garantindo o acesso,
permanência e desenvolvimento da criança,
buscando uma educação de qualidade;

> Implantação da educação integral;
> Apoiar as ações dos Conselhos e outras

entidades ligadas a Educação;
> Programa de Psicomotricidade;
> Assistência ao Educando;
> Educação Especial;
> Informática Educacional;
> Programas Multidisciplinares e Atividades

extracurriculares;
> Implantar sala de recursos destinados

atendimento dos alunos que apresentam
dificuldades de aprendizagem, garantindo o
sucesso dos mesmos;

> Manutenção da rede física, aquisição de
equipamentos, pagamento de pessoai e
encargos sociais:

> Saiário Educação;
> Apoiar as iniciativas ligadas à iniciação ao

trabalho, exclusivamente vinculado às Escolas
Municipais, e outros.

02.03 - Educação de Jovens e Adultos -EJA > Promover a educação de jovens e adultos,
assegurando o domínio da ieitura e da
escrita, propiciando a sua participação ativa
na sociedade e a possibilidade de acesso
aos níveis superiores de escolarização e
erradicação do analfabetismo.

m
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02.04 - Educação Indígena > Promover a educação dos indígenas,
assegurando o domínio da leitura e da
escrita, propiciando a sua participação

i  ativa na sociedade e a possibilidade de
1  , acesso aos níveis superiores de

escolarização e erradicação do
analfabetismo.

02.05 - Alimentação Escolar j  > Manutenção da Descentralização do
Programa de Alimentação Escolar,
visando a melhoria e a qualidade da
merenda escolar, havendo necessidade
da participação financeira do município na

!  aquisição de produtos.
02.06 - Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar > Renovação e manutenção da frota de

ônibus e veículos de pequeno porte, bem
como a terceirização de serviços de
transporte escolar, para estudantes
residentes no Município, assegurando
acesso à escola e agilização dos
serviços.

02.07 - Convênios com Entidades > Apoiar as ações de entidades declaradas
de utilidade pública as quais prestam
serviços sócio educacionais à
comunidade.

02.08 - Manutenção do Patrimônio Cultural > Conservação, recuperação e proteção do
patrimônio cultural, histórico, natural do
Município.

02.09 - Auxilio a Estudante > Manutenção de transporte para os
.  universitários residente em Miranda,

cursando universidade em outro

município.
02.10- Inclusão digital >  Implantação de salas de informáticas nas

escolas do campo e Indígenas
assegurando a inclusão digital dos alunos
de toda. a rede;

> Sistema de qestão pedagógica.
02.11 - Alimentação Escolar (agricultura local) > Aquisição dos produtos alimentares

oriundo dos produtores do município

03 - SAÜDE PÚBLICA E SANEAMENTO

PREFEITURA DE

MmAMOA
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03.01 - Manutenção da farmácia básica

03.02 - Construção, reforma, ampiiação e melhoria de
unidades de saúde;
03.03 - Aquisição de equipamentos e veículos para
atender a saúde

03.04 - Execução e manutenção aos sistemas de
vigilância sanitária

03.05 - Execução e manutenção da vigilância
epidemiológica

03.06 - Manutenção do programa de Saúde da Família e |j >
Agentes Comunitários de saúde

03.07 - Manutenção da Atenção Básica da Saúde

03.08 - Atendimento ambuiatorial, emergencial e
hospitalar

03.09 - implantação do CAPS Nível I

03.10 - Planejamento familiar

03.11 - Criação de área clínica para atendimento i
crianças regularmente matriculadas na REME

03.12 - Habilitação e implantação do NASF

03.13 - Habilitação e implantação do CER

> Propiciar às pessoas carentes o acesso aos
medicamentos.

> Melhorar a infraestrutura a disposição da saúde.

Equipar as unidades de saúde, bem como
atender no transporte de doentes;

Promover as ações voltadas para intervenção
nos problemas sanitários decorrentes do meio
ambiente, da produção e circulação de bens e
da prestação de serviços de interesse da saúde.

Promover ações que permitam o controle de
manifestação e propagação de doenças e
agravos.

Aperfeiçoar a saúde, através de cuidados
voltados para a família;

> Prestar serviços de saúde com qualidade e
humanização, através de ações de saúde da
mulher, da criança e do adolescente, controle da
tuberculose, DST/AIDS, diabetes, hipertensão
arterial, hanseníase, saúde do escolar.
Assistência Odontoiógica e à Comunidade
Indígena.

> Promover o acesso equitativo e universal da
população aos serviços ambulaíoriais,
emergenciais e hospitalares no SUS.

> Promover o atendimento especializado as
pessoas com transtornos mentais.

> Realização de cirurgias de iaqueaduras.

Realizar em parceria com a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura atendimentos e
acompanhamentos médicos aos alunos da
REME com neurologista, psicólogo
fonoaudiólogo e psiquiatra.

> Efetuar ações necessárias para implantação
do Núcleo de Apoio a Saúde Familiar -
NASF, com criação de uma equipe composta
por profissionais de diferentes áreas de
conhecimento, que devem atuar de maneira
integrada e apoiando os profissionais das
equipes de Saúde da Família.

iS
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03.14 - Habilitação e implantação do SAMU

03.15 - Habilitação e implantação do SAD

03.16 - Centro de Controle de Zoonoses

04 - ESPORTE E LAZER

4.01 - Realização e participação de eventos esportivos

>

Efetuar ações necessárias para implantação do
CER - Centro Especializado em Reabilitação,
com atenção ambulatorial especializado em
reabilitação, realizando diagnóstico, tratamento,
concessão, adaptação e manutenção de
tecnologia assistiva, constituindo-se em
referência para a rede de atenção à saúde da
pessoa com deficiência.

Efetuar ações necessárias para implantação do
SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência e Emergência, para o atendimento
precoce às vitimas em situação de urgência e
emergência.

Efetuar ações necessárias para implantação do
SAD - Serviço de Atendimento Domiciliar, para
o atendimento domiciliar na residência do

paciente proporcionando a garantia e
continuidade dos cuidados à saúde.

Castração de animais domésticos e situação de
abandono.

>

>

>

Realização da Mirancopa e Interbairros;
Realização de jogos indígenas;
Realização de competições e passeios
ciclísticos;
Realização de competições de MotoCross e
Speedway;
Sediar a Copa Morena.
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04.02 - Melhorar a infraestrutura esportiva e recreativa

04.03 - Criação de projeto juntamente com a Secretaria
de Educação

05 - ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

> Construção, readequação, ampliação e
reforma de equipamentos esportivos, com
campos, quadras, e vestiários;

> Aquisição de terrenos para campos de
futeboi, campos de futebol de areia, quadras
de vôlei de areia; canchas poliesportivas;
canchas de malha; alambrados; quadra
esportivas, iiuminação de áreas de esportes e
pistas de caminhada.

> Contratação de profissionais para as mais
diversas modalidades de esportes

> Criação de projetos esportivos para atender a
comunidade em geral e estudantes.

05.01 - Gestão do SUAS - Sistema Único de
Assistência Social

05.02 - Proteção Social Básica

>

>

>

05.03 - Proteção Social Especial - PSE

Desenvolver a gestão do trabalho no âmbito
municipal de assistência social;
Vigilância socioassistencial;
Monitoramento e avaliação;
Realização de convênios com organizações
não governamentais - ONGs, no âmbito da
política municipal de assistência social,
conforme decreto municipal 2642/2017
(Marco Regulatório).

Implementar e Implantar ações de inclusão
social s garantia de direitos à população do
município, no âmbito do Sistema Único de
Assistência Social, através de palestras,
atendimentos individualizados e em grupos,
inclusão produtiva, benefícios eventuais,
serviço de convivência e fortalecimento de
vínculos, estudos e planejamentos,
encaminhamento à rede socioassistencial, a
.ser efetivado em especial pelos ORAS
(Centro de Referência de Assistência Social).
As ações, ainda contemplarão a realização de
propostas intersetoriais preventivas e
interventivas (Casa do Trabalhador).

Implementar e implantar atividades (palestras,
campanfias socioeducativas, visitas
domiciliares, atendimentos individuais e em
grupos, encaminhamentos à rede

socioassistencial, entre outros) a serem
realizadas pelo Centro de Referência
Especializado de Assistência Social -
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05.04 - Gestão do Programa Bolsa Família - PBF e
Cadastro Único de Programas Sociais

05.05 - Controle Social

05.06 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente >

CREAS, Casa de Acolhimento e demais
serviços desenvolvidos de acordo com a
média e alta complexidade, no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS,
visando a inclusão de famílias e indivíduos
que se encontram em situação de risco
pessoal e social.

Continuidade e ampliação dos serviços de
atendimento às famiílias de baixa renda
possibilitando que haja acesso aos serviços,
programas e benefícios sociais da Política de
Assistência Social e outras políticas públicas
dos Governos Municipal, Estadual e Federal,
com vistas à inclusão social. Além de ser um
rico instrumento para o diagnóstico social e
implementação dos serviços
socioassistenciais.

implantar, apoiar e incentivar os Conselhos
Municipais ligados à Política Municipal de
As.çisíência Social, propiciando meios para
que haja a participação da comunidade
mediante a paridade entre sociedade civil e
poder público, visando a efetividade da
Assistência Social como política de direito.

Incentivar doações ao Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente,
objetivando a implantação e implementação
de .seri/iços ligados ao segmento, fomentando
a  inclusão social destes. Ainda, viabilizar
meio.s para a publicidade da execução dos
recursos ora doados ao fundo.

06 - OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

06.01 - infraestrutura Urbana >

06.02 - Limpeza Urbana

06.03 - Iluminação Públicc

>

>

Execução de ses-^iços de adequação de
acesso, pavimentação asíáltica, drenagem,
obras complementares na cidade, tais como:
" Execução de recuperação da malha

asfáltica e serxriços de tapa buraco;
= Execução de serviços de sinalização
urbana;

® Meio-fio.

" Ampliação e melhoria da rede de
esgotamento sanitário.

Manutenção e melhoria no ser\/iço de coleta
de lixo (inclusive a implantação de coleta
seletiva), limpeza urbana e gerenciamento de
aterro sanitário.

Manutenção e ampliação de Serviços de
Iluminação Pública, instalação de Iluminação,
aquisição do material necessário a
conser\/ação e ampliação da rede, tanto
urbana quanto rural.

i"£á
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06.04 - Cemitério Municipal, e casa mortuária.

06.05 - Infraestrutura Rural

07 - AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

>

Manutenção, conservação do cemitério,
organização, adequação e melhorias no
cemitério, e construção de casa mortuária
para atender os funerais.

Readequação de estradas vicinais, controle
de erosão do solo, cascalhamento e
implantação de estradas;

Construção, readequação de pontes e
congêneres, visando a melhoria das estradas
municipais.

07.01 - Incremento de produtividade agrícola

08 - MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

08.01 - Preservação e Conservação Ambiental

yj

> Apoio às ações que vise.m incrementos da
produtividade agrícola e a transformação de
produtos agropecuários visando a agregação
de rendas na atividade rural, apoio a
comercialização da produção;

> Apoio ao desenvolvimento de atividades
aiternaiivas para a diversificação da produção
rural;

> Capacitação e treinamento de produtores e
trabalhadores rurais, com vistas à utilização
racional dos insumos e equipamentos
agrícolas.

> Desenvolver program.as de industrialização
visando a geração de empregos oferecendo
incentivos fiscais.

> Implancação e manutenção de projetos,
programas e ações de preservação, coriseivação
e recuperação do meio ambiente no meio urbano,
indígena e rural, assim como atendimento às
legislações e normativas ambientais, tais como:

RESÍDUOS SÓLiDOS:
"  Contratação de consultoria especializada

para atualização do Plano Municipal de
Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos
(PMGIRS) e po.sterior regulamentação
legal junto a Câmara Municipal;

■■ Construção de Unidade de Transbordo
dos Resíduos Sólidos;

-  Construção de Unidade de Triagem de
Re.síduos Recicláveis, com convênio com
.Associação de Catadores de Materiais
Recicláveis de Miranda;

■  Realização de visitas técnicas a locais
onde ocorrem reciclagem, compcstagem e
outras etapas do gerenciamento dos
resíduos sólidos (ex: Chapadão do Sul,
Ivinhema, Campo Grande);

"  Contratação de consultoria especializada
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para elaboração e implantação de
Programa Municipal de Coleta Seletiva no
município;

°  Regularização do local (ECOPONTO) para
recebimento dos resíduos volumosos, de
poda e limpeza urbana e de construção
civil;

■  Contratação de empresa especializada
para transporte dos resíduos sólidos até o
aterro sanitário de Anastácio;

"  Custeio do depósito dos resíduos sólidos
no aterro sanitário de Anastácio;

■  Aquisição de Triturador de resíduos de
construção civil;

> EDUCAÇÃO A^f!B!ENTAL
■  Promoção de campanhas educacionais

nas escolas das zonas urbana, indígena e
rural do município;

■  Execução da urn programa de formação e
educação ambiental junto as demais
secretarias;

"  Desenvolvimento de projetos, palestras e
gincanas educativas, lúdicas e
informativas com os temas turismo e meio
ambiente. •

LICENCIAiVIENTO AMBiENTAI.

"  Realização de levantamento .situacional do
licenciamento ambiental das atividades
reali-zadas pelo município (ex.: locais de
retirada de material/cascalho, postos de
saúde, creches, hemocentro, cemitério,
centro de zoonoses, loteamentos urbanos,
etc.), com a realização do licenciamento
ambiental das atividades necessárias;

■  Estudos para iinplantação, capacitação e
fo.rmação da equipa técnica para gestão
ambiental e descentralização do
licenciamento ambiental (cursos,
especializações) no âmbito municipal;

MANEJO DA RESEP.VA BIOLÓGICA

MUNICIPAL MARECHAL CÂNDIDO MARIANO
RONDOH (REBiO MUNICIPAL)

«  Atendimento das pendências e
solicitações da Gerência Estadual das
üríiciaaes de Conservação
(CELiC/GUC/iMASUL) da REBIG;

°  Contratação de consultoria para
elaboração e execução do Plano de
Manejo da REE3I0;

"  Custeio das ações na REBIO: instalação
de cercas, placas de identificação,
po.daria/entrada, aceiros, recuperação
das áreas degradadas, etc.;

"  Contração e acompanhamento de
consuitoila especializada para Cadastro
Anibiental Rural (CAR) da REBIQ;

iíi
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08.02 - Elaboração de legislações ambientais municipais
e atuaiizaçáo das iegisiações existentes

08.03 - Manutenção das Atividades do COMDEMA

Instituição do Conselho Gestor da REBIO;

» ATENDIMENTO AS RPPNs DO MUNICÍPIO
"  Atendimento, conforme possibilidade, das

solicitações dos proprietários das RPPNs
do município como: instaiação e
manutenção de cercas, piacas de acesso
e de identificação; criação e manutenção
de açudes e outros pontos d'água; ãuxíiio
em caso de incêndios (brigada de
incêndio), etc.:

> Contratação de consultoria para elaboração (se
não houver) e atualização (das existentes):
"  Política Municipai de Meio Ambiente (com

apresentação de diagnóstico situacional,
prognó-sticos, planos, programas e ações,
conforme a realidade do município);

■  Piano de Gestão Ambiental Municipal;
■  Programa Municipal de Arborização;
"  Sistema Municipal de Licenciamento

.ã^mbiental (em parceria com IMASUL);
"  Plano Diretor Municipal e Lei de

Zoneamento (com mapas e zonas
georreferenciadas);

>  integração das ações do Setor de Meio Ambiente
com dos demais setores, responsáveis peia
emissão de alvarás de funcionamento e sanitário,
exigindo o cunripriinento das normativas
relacionadas a resíduos sólidos, uso de água,
coleta e tratamento de esgotamento sanitário,
dentre outros resíduos gerados pelas atividades;

> Reaiização de audiências públicas na Câmara
Municipal abordando as colocações feitas na
Poiítica Municipal de Meio .Ambiente, seus planos,
programas e projetos, para apreciação dos
legisladores e da população;

> Aquisição de softv/are para quantificar e qualificar
a demanda (turistas), sendo que o mesmo deverá
ser utilizado pelos hotéis com o objetivo de criar
uma estatística para o município.

> Aquisição de veículo para atendimento ao
COMDEMA;

; > Aquisição de materiais permanentes diversos
necessários ao desenvolvimento das atividades
do COMDEMA;
Custeio a visitas técnicas em parques, UC,
RPPN, Projetos (locomoção, hospedagem,
alimentação, taxa de entrada;
Fechamento com grades e colocação de forro de
PVC no saguão da Estação Ferroviária;
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08.04 - Apoio a ASSOMIR (Associação dos Catadores
de Materiais Recicláveis de Miranda)

08.05 - Equipe técnica muitidiscipiinar para
acompanhamento e realização de fiscalização e demais
ações relacionadas ao meio ambiente

08.06 - Execução
Arborização

do Programa Municipal de

08.07 - Plano de aplicação do ICMS Ecológico de
Miranda/MS

08.08 - Fechamento do lixão em Duque Estrada, com
recuperação da área.

08.09 - Implantação de Ações de Recuperação do
Córrego Vilas Boas

> Construção e Instalação do Centro de Educação
Ambientação-CEA;

>  Implantação do projeto para formação de Agente
Ambiental Mirim.

> Construção viveiro;

Apoiar tecnicamente e através de subsídios para
o  início das ações 9 funcionamento da
Associação de Catadores de Materiais
Recicláveis de Miranda (ASSOMIR).
Firmar convênio com ASSOMIR para
funcionamento da Unidade de Triagem após
instalação.

Criação de equipe técnica para atuar na
fiscalização de ações que possam causar danos
ao meio ambiente, bem como, orientar e
conscientizar a população na preservação
ambiental.

>  Implantação do Programa Municipal de
Arborização com: construção e manutenção de
viveiro municipal; elaboração de ynaterial
informativo .sobre manejo e plantio de árvores;
manutenção do viveiro e das mudas; .ações de
educação ambiental para a população.

Participação e execução das ações do Plano de
Aplicação do ICMS Ecológico no município; e
apresentação dc Relatóiio de Gestão dos
recursos recebidos s demais documentos
exigido.? pelo IMASIJL.

í > Fechamento do lixão municipal, localizado no
i! Distrito de Duque Estrada, com isolamento e

recuperação da área;

> Elaboração de programas, projetos e ações
i| voltados para a recuperação da bacia do Córrego

08.10 - Termo de cooperação Prefeitura/Polícia Militar' Vilas Boas.
Ambiental ij

i'
'• > Firmar Termo de Cooperação de Termo de

Cooperação entre a Prefeitura Municipal e a
Polícia Militar .Ambiental visando a realização de
ações e fiscalização de meio ambiente no
município.08.11 - Apoio técnico e financeiro ao CMMA

i-:

u
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>

Apoiar íecnicamente e financeiramente o
Conselho Municipal de Meio Ambiente, visto a
necessidade de melhoria da estrutura de
funcionamento e trabalho deste órgão.
Realização conjunta de ações alusivas ao Dia
Mundial do Meio Ambiente, Dia da Árvore, Dia
Mundial da Água, etc.

09 - ASSUNTOS INDÍGENAS

09.01 - Manutenção e funcionamento da secretaria

EDUCAÇÃO INDÍGENA DIFERENCIADA

09.02 - Educação Infantil

09.03 - Ensino Fundamental

09.04 - Educação Indígena

hm.

PREFEiruRADE

Transparência, Responsabilidade e Trabalho,

> Garantia do funcionamento da secretaria,
em consonância com os preceitos
constitucionais e com as normas
estabelecidas na Lei Orgânica, oferecendo
condições aos funcionários o exercício de
suas funções.

> Reciclagem e promoção de cursos para
treinamento de pessoal, para capacitação e
aperfeiçoamento dos servidores.

>  .Aquisição de veículo para atender e
desenvolver as ações da secretaria,
especialmente nas localidades de difícil
acesso.

> Desenvolvimento de ações que assegurem
a manutenção, expansão e qualidade de
atendimento da educação infantil, com
dotações orçamentárias específicas à
modalidade de ensino, com pessoal
capacitado.

> Apoio e ampliação da política dê^
atendimento ao ensino fundamental nas
escolas indígenas, para garantir o acesso,
a permanência e o desenvolvimento da
criariiça, buscando urna educação de
qualidade s especifica (diferenciada).

>  Implantação da educação integral nas
escolas de educação infantil;

> Apoio rias ações dos Conselhos Escolares
e outras entidades ligadas a Educação
indígena diferenciada.

>  Implantação de projetos de reforço escolar
destinado."? atendimentos aos alunos que
aprese.ntam dificuldades de aprendizagem,
garantindo o sucesso dos mesmos.

> Manutenção e revitalização da rede física
d,as escolas indígenas, aquisição de
equipamentos.

>  .Auxílio na Promoção da educação
■ diferenciada dos indígenas, assegurando o
domínio da leitura e da escrita e ensino da
língua materna, propiciando a sua
participação ativa na sociedade e a
po.ssibi!idade de acesso aos níveis

Praça Agenor í>rriiS:o, >22, Centro. CEP: /■ÍCWO-íri.jQ / Miranda - MS.
Fone: (67) 324:^.;saac;2-v•iüü7/374^-17ó7.
CNPJ; 03452.SI .V7v,w.rn!raní1e.;ns.gO'/.br,
Í!J@prefeituf.-;mi'v,p:io Saprefnirur: .mírsntij
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■  superiores de escoiarização e erradicação
do analfabetismo.

09.05 - Alimentação Escolar indígena

>  Implantação de projeto para a ampliação do
Programa de Alimentação Escolar nas
escolas indígenas, visando a melhoria e a
qualidade da merenda escolar, havendo
necessidade da participação financeira do
município na aquisição de produtos.

09.06 - Convênios com Entidades

> Apoio de ações de entidades declaradas de
utilidade pública as quais prestam serviços

!  sócio educacionais às comunidades,
indiqena.

09.07 - Auxilio ao Estudante indígena de nível superior

> Circulação dos ônibus nas aldeias de
transporte para os universitários indígenas
residente em Miranda, cursando
universidade em outro município.

09.08 - inclusão digital

>  Implantação de .salas de informáticas nas
escolas indígenas a.sseguranclo a inclusão
digita! dassc» alunos.

>  Implantação de um sistema de gestão
pedagógica na área de inclusão digital,
especificamente indígena e culturalmente
contextualizado.

> Contratação de profissionais especialistas
na área de informática, para atendimento
das e.sco!as indígenas nos projetos de
inclusão digital.

09.09 - Alimentação Escolar (agricultura local)

> Fomento de projetos que estimule a
produção agrícola ' tradicional para a
ampliação do fornecimento de alimentação
escolar.

09.10 - Manutenção Patrimonial
> Contratação de pessoal especializado em

manutenção predial e zeladoria, para
atendimento das escolas indíaenas

> ESPORTE E LAZER
.

!  ■ '
09.11 - Realização e participação de eventos esportivos

> Realização de jogos indígenas.
>  iReaiização de competições e campeonatos

entre as aldeias, visando ao estimulo da
prática de esportes, gerando intercâmbios
entre as comunidades iridíqenas.

09.12 - Melhorias na infraestrutura esportiva e recreativa
das aldeias

> Construção, readequaçâo, ampliação e
reforma de equipamentos esportivos, como
campos, quadras, e vestiários das aldeias.

09.13 - Criação de projeto juntamente com a Secretaria
de Educação.

> Contratação de profissionais como
arblínàgein para as competições e
ar=.si£iênci5. técnica pai'á as mais diversas
iTiodaiidade.s de esportes.

09.14- Materiais esportivos

> Criação de projetos espoitivos para atender
a  comunidade indígena ern gerai e
estudantes.

>  .áquisição maíeriaLe esportivos para as
diveiBas práticas esportivas.

ASSISTÊNCIA SOCIAL NAS COMUNIDADES INDÍGENAS

09.15 - Proteção Social Básica junto com a assistência
social.

>  Impieríientaçáo de ações de inclusão
social e garantia de direitos à população
indígena do município, no âmbito do
Sistema Linico de Assistência Social,

PHEPEiTüRA DE

NIlitAÜOA
Transparência, Responsabilidade e Trabairio.

Praça Agenor C -i hbo, UJ, .antro. 793f\U.;)ao / Miranda - MS.
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através de palestras, atendimentos
individualizados e em grupos, inclusão

■ produtiva, benefícios eventuais, serviço
de convivência e fortalecimento de

vínculos, estudos e planejamentos,
encaminhamento à rede socioassistencial,
a ser efetivado em especial pelos CRAS
(Centro de Referência de Assistência
Social). As ações, ainda contemplarão a
realização de propostas intersetoriais
preventivas e inten/entivas (Casa do
Trabalhador).

09.16 - Proteção Social Especial - PSE

>  Implementação de atividades (palestras,
campanhas socioeducativas, visitas
domiciliares, atendimentos individuais e
em grupos, encaminhamentos à rede

!  .socioassistencial, entre outros) a serem
r.ealizadas peío Centro de Referência
Especializado de Assi.SLência Social -
CREAS, Casa de .Acolhimento e demais
serviço-s desenvolvidos de acordo com a
média e alta complexidade, no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, vi-sando a inclusão de famílias e
indivíduo.s que se encontram em situação
de risco pessoa! e social.

09.17 - Parceria junto a assistência social para promoção
de cursos nas comunidades indígena

> Promoção de cursos para geração de
renda para as comunidades indígenas,
tendo como alvo as associações de
mulheres e produtores de artesanato.

OBRAS E SERVIÇOS NAS ALDEIAS
-

09.18 - Coleta de lixo

> Manutenção ampliação e melhoria no
serviço de coleta de lixo nas aldeias
indígenas (inclusive a implantação de
coleta seletiva principalmente das escolas
indígenas).

09.19 - iluminação das aldeias

1,

> Manutenção e ampliação de Serviços de
Iluminação Pública nas comunidades
indígenas, insíaiaçáo de iluminação,
aquisição do material necessário a
ccnservacão e amrjüacão da rede.

09.20 - Cemitério nas aldeias. i

> Manutenção, consetvaçáo do cemitério,
organização, adequação e melhorias no
cemitério, de form.a contextualizada a
reciiidads indígena.

09.21 - Estradas de acesso às aldeias
> Readequação de estradas vicinais, controle

de ero.3ão do solo, co.scalh.amenío e
implantação de estradas.

i
09.22 - Infraestrutura Rural. !;

ii

> Construção e readequação de pontes, mata
burro e congêneres, vtesndo a melhoria das
estradas das aldeias indígenas.

09.23 - Limpeza e manutenção de açudes i
> Lirnpezs de açude que se encontra nas

aldeias evitando o assoreamento e a
proliíe^icão de plantas aauáticas.

> AGRICULTURA TRADICIONAL E DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA

09.24 - Incremento de produtividade agrícola | > Apoio .às ações que visem incrementos da
produtividade aqrícoia tradicional nas

m

PREFEITURA DE
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09.25 - Insumos para produção agrícola.

09.26 - Apoio técnico aos produtores.

09.27 - Manutenção e aquisição de equipamentos.

> MEIO AMBIENTE EM ÁREA INDÍGENA

09.28 - Preservação e Conservação Ambientai

Ü

>

comunidades indígenas e a transformação
de produtos agropecuários visando a
agregação de rendas na atividade
especificas das comunidades indígenas, e
apoio ao escoamento e a comercialização
da produção.
Apoio ao desenvolvimento de atividades
alternativas para a diversificação da
produção agrícola.
Capacitação e treinamento de produtores e
trabalhadores indígenas, com vistas à
melhores práticas para a utiiização racionai
dos insumos e equipam.sntos agrícolas nas
aldeias.

Desenvolvimento de programas de
cooperativas visando otimização da
produção e meihor gestão dos recursos a
geração de empregos oferecendo
incentivos fiscais.

> Aaiii-iicãc de óieo diesei, sementes e

im.plems.nto agrícola corno fertilizantes,
calcário com vista a correção do .solo

> Coníraíação de técnico em agronomia com
vista a au.xiiia" na otimização das práticas.
Manutenção e aquisição de equipamentos
para possibilitar a produção agrícola nas
comunidades.

>

>

>

>

Impianíaçao e manutenção de projetos,
prograrnas e ações de preservação,
conservação e recuperação do meio
ambiente no meio urbano, indígena e rural,
assim como atendimento às iegisiações e
normativas ambientais, tais como:
Contratação de consultoria especializada
para elaboração e implantação de
Programas manejo de resíduas e de Coleta
Seietiva nas aldeias de nosso município.

EDUCAÇÃO AMBIENTAL
Promoção de campanhas educacionais nas
esccias, indígena do município.
Execução de um programa de formação e
educação ambiental junto as demais
secietarias.

Desenvolvimento de projetos, palestras e
gincanas educativas, lúdicas e informativas
com os temas turismo e meio ambiente.

LICENCiAMENTO AMBIENTAL
Realização de íevantamento siíuacionai do
licenciamento ambiental das atividades
produtiva e de manejo agrícola realizadas
nas aideias indígenas (ex.: projeto de
piscicuitur.a. formação de pastos, locais de
■"etirada cie matéria! para artesanato, postos
de saúde,
licenciamento

etc.), com a realização do
ambientai das atividades

PREFEITURA DE

MIRAUDA
Transparência, ResponsabHkferde e Trabalho.
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necessárias.

> Estudos para implantação, capacitação e
formação da equipe técnica indígena para
gestão ambiental e descentralização do
licenciamento ambiental (cursos,
especializações) no âmbito municipal.

09.29 - Projeto de reflorestamento e preservação de
nascentes

1-

>  implantação e apoio de projetos de
reflorestamento e preservação de
nascentes na área indígena, construção e
manutenção de viveiro nas aldeias
indigenas1\a; elaboração de material
informativo sobre, manejo e plantio de
ár\'ores; manutenção do viveiro e das
mudas: ações de educação ambiental para
a população indíqena.

09.30 - Convênio com instituições de ensino superior

>

>

09.31 - Desenvolvimento de ações educativas no âmbito
da cultura indígena.

>

>

Convênio com ss ÍES (Instituições de
Ensino Superior) de Mato Grosso do Sul e
do país para realização de ações de cunho
ambientai nas áreas indígenas.
Viabilizeção por meio de convênio de
recursos financeiros para a construção do
Centro de Convenções com. o objetivo de
captar eventos de cunho regional e
nacional.

Realização de eventos de abrangência
municipai, regionai, estadual e nacional, na
área de meio ambiente com o raivo de
educar e conscientizar a população
indígena.
Busca de recursos financeiros junto aos
órg.ãos estaduais e federais para apoio à
elaboração e s.xecução de projetos em área
indígena.
Acordo de cooperação entre a Prefeitura
Municipal e a Polícia Militar Ambiental,
visando a realização de ações e
fl.soalização de meio ambiente nas aldeias
indígenas.
Realização conjunta de ações aiu-sivas ao
Dia do índio.
Criação de equipe técnica para atuar na
fiscs!iz.ação de ações que possam causar
danes ao meie arribiente, bem como,
orientar a consc!enti.zar a população na
preseivação ambiental.

09.32 - Manutenção do Patrimônio Cultural

Proposição de exposições e açõe.s de
educação, visando ao contato com a
memória, hi.stória e a arte nacional e
inTernacionai, tendo corno referência a
influência indígena.
Desenvolvimento de políticas para
as.suntos indígenas em harmonia com os
demais órgãos e secretarias do município.
Promover o reconhecimento, valorização e
preservação da arte, da história e da
memória cultural brasileira, tendo como
referência a presença indígena.

> Conservação, recuperação e proteção do

PREFEITURA DE

mmAMDA
Transparência, Responsabilidade e Trabalho.
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v_y

patrimônio cultural, histórico, natural das
aldeia.? indíaenas de nosso municíoio

10 - TURISMO E CULTURA

10.01 - Execução do Plano Municipal de Turismo.
> Contratação de consultoria técnica

especializada para elaboração do plano;

> Realização de audiência pública na Câmara
Fv^unicipal, abordando as colocações feitas no
plano para apreciação dos legisladores e da
população.

10.02 - Centro de Convenções > Convênio com as iES (Instituições de Ensino
Superior) de Mato Gro-sso do Sul e do país
para realização de ações.

10.03 - Resgate histórico-cultural

> Viabilização por meio .de convênio de
racLirscs financeiros para a construção do
Centro da Convenções com o objetivo de
captar eventos de cunho regional e nacional.

1

> Construção de monumentos histórico-
cuiturais de referência do município,
viabilizando a roía para realização de City
T oiir.

1

10.04 - Cursos de capacitação j
li

> Elaboração de doeumentáric histórico de
Miranda;

ii
1
I

■  1

> Elaboração de cartilha com estória e hi-stória
de Miranda:

/  1

j
li
í

10.05 - Sinalização turística

> PPPs e convênios públicos para restaurações
e  e.?tijdos arqueológiG.os, no intuito de
resgatar a história de Miranda;

íj
Ij

10.06 -Promoção e divulgação do turismo i

> Buscar parcerias junto ao sistema S e demais
órgãos competentes para realização de
capacitação em turismo e meio-ambiente.

10.07-Paisagismo

.-.-i ■ 'i

> Implantar sinalização com fins turísticos
{português-inglê.?), bem corno a correção de
placas existentes, conforme legislação
vigente.

10.08 - Confecção de material gráfico e audiovisual |
!!

1  ii

> Participação em eventos regionais, nacionais
e internacionais.

PÍ?l£FEiTUI?A DE Praça Agenor Carriiho, 222, Ontro. Ct P. "/338()-í);>0 / Miranda - MS.
B  A IMI Í"% Fone: (67) 32^2 iy)e,-;(242-1007/32A2-l767.
i  CrjPJ: 03452.2-.S/OSOl 68 ivvvw rnlcincí-.-v,: gr-.-.br.
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10.09 - Apoio a realização de eventos

10.10 - Apoio a elaboração e execução de projetos para
o desenvolvimento da atividade turística e melhorias no
meio ambiente

10.11 - Aquisição de veículo adequado para a Secretaria
de Turismo e Cultura

10.12-Apoio a reestruturação do Conselho Municipal de
Turismo (COMTUR) e Cultura.

10.13 - Manutenção da Cultura

10.14 - Manutenção do Patrimônio Cultural

> Buscar parcerias e convênios com o intuito de
revitalizar pontos considerados turísticos ou
de interesse e potencial turístico.

> Elaboração e confecção de material gráfico
para promoção do turismo em feiras e
eventos e para a população locai, cartilhas e
informativos educ-acionais para ações nas
área.s de meio ambiente e turismo;

> Elaboração de vídeo institucional com perfil
turístico de Miranda.

> Realização cie eventos de abrangência
municipal, regional, estadual e nacional, nas
áreas de turisnto e meio ambiente.

> Bu.sca de recursos financeiros junto aos
órgãos e.staduais e federais para apoio à
elaboração e execução de projetos.

>  .Aquisição de veículo para atender e
desenvolver as ações da secretariã,
especialmente nas localidades de difícil
acesso.

> Apoiar tecnicamente o COMTUR para iniciar
os trabalhos da instância de governança
municipal; Institucionalização e
funcionamento do Fundo Municipal de
Turismo e do
Fundo Municipal de Cultura.

> Zelar pela conservação dos bens e prestação
dos sen/iços.

> Realizar eventos que promovem a cultura
local.

> Aquisição de materiais oermanente.?

^  , - . PREFEITURA DE

MIRANDA
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> Gonservação, recuperação e proteção do
patrimônio cultural, históricò, natural do
Município.

11 - PLANEJAMENTO

11.01 - Implantar os mecanismos determinados pela Lei
de-Responsablildade Fiscal

11.02 - Levantamento dos Imóveis urbanos e rurais para
atualização dos dados econômicos.

12-ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Desenvolver ações de planejamento
estratégico, dotando a prefeitura de todos os
mecanismos para definição de políticas,
diretrizes, prioridades e metas para
programação das ações da administração e o
fornecimento de dados e informações.

> Revisão o Plano Diretor no Município.

12.01 - Manutenção
Municipal

dos órgãos da administração Zelar pelá consei^vação dos bens e prestação
dos serviços, com menor custo e encargos,
para que a população seja adequada e
corretamente atendida.

a
PREFEITURA DE

Ml RAMPA
Transparência, Responsabilidade e Trabalho,
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12.02 - Aquisição de equipamentos e material
permanente

12.03 - Promover o treinamento de servidoras da
Prefeitura Municipal

12.04 - Levantamento, registro e incorporação do
patrimônio público municipal

12.05 - implantar os mecanismos determinados pela Lei
de Responsabilidade Fiscal

>

>

>

Dotar os órgãos municipais de equipamentos
e materiais para a consecução de seus
objetivos e cumprimento de suas missões,
visando torná-las mais eficiente nos trabalhos
executados.

Capacitar os servidores nas diversas
atividades que atuam na administração
pública municipal, em especial elevação da
escolaridade, informática, atendimento público
e trabalho em equipe.

Identificar os bens móveis e imóveis
Prefeitura, atribuir valor, promover
incorporação ou alienação, implantar
cadastro e estabelecer processo
conservação e presen,'"ação.

da

a

o

de

Desenvolver ações de planejamento
e,?traiégico, dotando a Prefeitura Municipal de
todos mecanismos para definição de políticas,
diretri.?.8s, prioridades e metas para
progra.mação das ações da administração e o
fornecimento de dados e informações.

PREFEITURA Dê Praça Agenor Carrilho, 222, Centro, CEP; 79.380-000 / Mi.-anda - MS,
'r . ■ í^one: (67) .37.4,7.:lso;V.3>:42-1007/.3242-i76
M  CNB: 03452 315,-000i-63 www.íniraRda-ETii.gov.br.

Transparênda, R<?sponsabÍíidade í? Trabalho. fl@P'ofeíí;uran-íiranda ll^prefeiruo^t mírsnd?:
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12.06 - Promover a inscrição de débitos da dívida ativa
Municipai

12.07 - impiementação das ações visando o controle
dos, gastos municipais e os ajustes fiscais
necessários à recuperação das Finanças Municipeis

12.08 - Fiscalização do Município

12.09 - Revisão salarial dos servidores e técnicos da
administração municipai

>  Implementar ações administrativas e judiciais
para cobrança das dívidas.

> Fazer cumprir as regras da LC 101/2000,
através da contratação ou aquisição de
sistemas para gerenciamento e administração
do orçamento, receitas e despesas.

> Promover a fiscalização do efetivo
recolhimento dos tributos;

> Vistoriar a execução de obras, bem como do
uso adequado do solo urbano e meio
ambiente, entre outros;

> Realizar a fiscalização dos recursos recebidos
através de convênios e contratos;

> Manter a folha de pagamento dos servidores
em dia com as obrigações patronais,
venoimentcs, etc.;

> Realizar treinamento de capacitação aos
servidores, objetivando o incremento da
arrecadação;

>  Irnpiantação do sistema de produtividade dos
servidores da fiscalização tributária.

> Executar ações que visem a valorização dos
servidores e criação de cargos específicos
para determinados setores da administração
m.unicipal que compõem especial
complexidade e demanda de conhecimento e
preparação especializada, visando a
segurança financeira destes servidores e
estabilidade administrativa, para melhor
execução dos trabalhos administrativos
executados nr? p.refeitura municipai.

PREFEITURA DE

MIRAMDA
Transparência, Responsabiíidade e Trabaího.

Praça Agenor Carriiiio, 2.Í2. Centro. CEP; 79.380-000 / Miranda - MS.
Forio: (67) 3242.:i;i08/3242-100;/3242-1767.
CNPj: 6.S •.'Avw.r;\t."arsda..Tí$.gov,bí.
fjiSprefeitüraniiíard? íliíSipiBfêicura.míranda
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12.11 - Implementação e manutenção do arquivo
municipal.

12.12 - Implantação do Portal da Transparência.

13. GOVERNO

> Executar ações de organização e
implementação do arquivo municipal com
vistas a classificação e guarda correta de
documentos, inclusive a manutenção e
organização do arquivo morto da prefeitura e
demais secretarias municipais.

Execução de ações de implantação e
implementação do Portal da Transparência
conforme exigências da legislação vigente.

13.01 - Manutenção dos órgãos ligado ao
Governo;

13.02 - Aquisição de equipamentos e material
permanente;

13.03 - Capacitação dos servidores.

Zelar pela conservação dos bens e prestação
dos serviços, com menor custo e encargos,
parei que a população seja adequada e
corretamente atendida.

Dotar os órgãos municipais de equipamentos
e materiais para a consecução de seus
objetivos e cumprimento de suas missões,
visando torná-las mais eficiente nos trabalhos
executados;

Capacitar os servidores nas diversas
atividades que atuam na administração
pública municipal, em especial elevação da
escolaridade, informática, atendimento público
e trabalho em equipe.

14 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

14.01 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento
Sustentável;

14.02 - Desenvolvimento Sustentável

Zelar pela conservação dos bens e prestação
dos serviços.

Representar e prestar assistência ao Prefeito
iVíunicipaí nas funções de política de
desenvoivimento sustenlável;

Superinte.nder o planejamento, organização,
execução e controle da política de
desenvolvimento sustentável do Município;

PREFEITURA DE

MIRAUOA
Transparência, Responsabilidade s Trabalho.

Praça Ageno.- Cctriltir., 122, êrriirc. CE!>- 7:í380-00r- / .Mirar da - M5

Fone: (67) 3242-1.608/32.12-1007/3242-1757.
CNPJ: 03452.316/0001 6S •.vww.rn:rapna..^ns gcv.hr.
fl^prefaíturaniíranda iMl@prefelti.ira míranda
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.14.03 - Aquisição de equipamentos e material
permanente;

15-HABITAÇÃO

> Atender os interesses dos munícipes nos
assuntos atinentes ao desenvolvimento
sustentável;

> Manter relações públicas e de contatos com
os demais órgãos ambientais;

> Exercer a coordenação e supervisão dos
sistemas de departamento na esfera de suas
atribuições;

Superintender a administração do pessoal
lotado no órgão e a administração do material
utilizado ou à disposição da Secretaria;
Promover a integração da comunidade à
política de desenvolvimento sustentável
desenvolvida pelo Município;

Desenvolver mecanismos e instrumentos com
a finalidade de preservar e melhorar a
qualidade de vida no Município;

Promover a aiUculação com entidades,
públicas óu privadas, internas ou externaSj
para execução ou desenvolvimento ds
projetos ou atividades ds sua competência;

Fazer cuiriprir a acompanhar a aplicação da
política iTiunicipai de desenvolvirhento
susteníávei;

Aquisição ds equipamentos e materiais para a
consecução de seus objetivos e cumprimento
de suas missões, visando torná-las mais
eficiente nos trabalhos executados;

15.01 - Manutenção dá Secretaria de Habitação
> Adquirir material de consumo, expediente,

entre outros, para manter as atividades da

Secretaria de Habitação;

PREFEiTORA DE

MIRAMBA
Transparência, Responsabifidade e Trabalho.

Praça Agenor Carrilho, 222, Cefitro, CEP; 79,280-000/ fvliranda - MS.
Fona; (fi7j 324:M.S0S/.8242-1.ü07/8242-17fr;.
CMPi; 03.452,315/0001 -63 .«ww.mitanrfa.nts.gov.br.
iBlgipreíêíturamiranda aiSprsteílura.tnírands
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15.02 - Habitação
> Adquirir área pata loteamento populares;

> Fazer a seleção de pessoas nos projetos de

Habitação de forma ciara e transparente,

tendo acompanhamento de técnicos da

Assistência Social;

> Ampliar e melhorar o programa de kit material

de construção de loteamento social;

>  Incluir as famílias beneficiadas com habitação

em projetos ou programas de cidadania e

desenvolvimento social, cultural e esportivo;

>  Firmar parcerias com os governos Federal e

Estadual para construção de casas populares

e implementação de programas municipais de

habitação;

>  implementar a política municipal de habitação

>  de interesse social, visando atender a

melhorias cie qualidade de vida da população;

>  Implantar e operar o si.stema de informações

das necessidades de habitação, mapeando as

demandas habitacionais;

> Realizar ações de acompanhamento social,

visando identificar e atender as necessidades

das comunidades por habitação;

> Elaborar o plano municipal de habitação para

ordenamento da política habitacional do

município;

MM M
PREFEITURA DE

NiRAUDA
Praça Agenor 222, Centro. CBM 000 / Miranda - MS.
Fone: (67) 3;:0.>-.1SCa^S242-100:'737-'í2-1767.
CNPJ: 0345c3I5/GOOi 03 Wvvw.niiranda.ms.gov.br.

TrensporênciSí Rçsponssbiíítdcids e Trebolho. (©f^^preFeiiurti.rníranda
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15.03- Conselho Municipal

> Promover programas de habitação popular

em articulação com os organismos

municipais, estaduais, federais e

internacionais, públicos ou privados, visando

obter recursos financeiros e tecnológicos para

o desenvolvimento urbano e de programas

habitacionais, no âmbito do município;

> Estabeiecer, de acordo com as diretrizes do

Piano Diretor do Município de Miranda/MS

programas destinados a facilitar o acesso a

população de baixa renda à habitação, bem

como à melhoria dá moradia e das condições

da habilabiiidade corno elemento essencial no

atendimento do princípio da função social da

propriedade;

> Estimuiar a iniciativa privada a contribuir para

promovei a nielíioria das condições

habitacionais e aumentar a oferta de moradias

adequadas e com.patíveis com a capacidade

econômica da população;

> Articular a regularização e a titulação das

áreas ocupadas pèla população de baixa

renda, passíveis de implantação de

programas habitacionais;

>  .Administrar os recursos, do Fundo Municipal

de l-iabitação de interesse Social - FMHiS,

em consonância'com as deliberações do

Consailio Gestor;

> Proporcionai cio Conseiho Gestor do FHiS,

com auxilio da Secretaria Municipal de

Assistência Social e Trabalho, os meios

necessários ao exercício de sua competência;

PREFEITURA DE

-mm. Transparêncm, Responsabiíitiade e Trabalho,

Praça Agen

Fòne; Í&7) >

CNPJ; 0345:

fl^prefeít i «i i i

122 CFP 79380-000/Mh-anda • MS

x'Chi /••/ ? 040 • >.76 7,

•Js> -VvVvv,rimranda.ms.gov.br.

w @ prt- re i cu ra. m íra n d s
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> Realizar outras atividades compatíveis com a

destinação institucional do Órgão;

15.04 - Aquisição de equipamentos e material > Aquisição de equipamentos permanentes
Permanente. para atender Secretaria de Habitação.

Mss'anda/PílS, IS de maio d© 2023.

FABIÔ SANTOS FLORENÇ A
Prefeito Municipal

V  .-

ra» 1» M Agcnof Cai-rííh&, Xii, Centro, Cf.!'; f,9380-00ü / Mlraricis - MS,
'  , , < ' ' Fone:(B7)324fS:iS0a/;L-42-i00VV:í34?CL;'67,

^1^8 ̂  CNPj; ô.:?452,-3l5/0001-6;^ wVjfvv.rnirandn.iTiS.gov.br.
Iranspcírénda, fesponsabiUdí.^de e T^ebaíhu. fl@prefdtursrníranda Í^noípreíííirura.mirando
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r" ■ •',

COMPROVAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DOS
PODERES MUNICIPAIS E DA SOCIEDADE NA
ELABORAÇÃO DA LDO 2024 "ART 48, LC
101/2000"

PRBFiiTÜRA Oi f'r3js%«wc&rf5i!!0,2f,» CenSí(i,Ci;P:»JiO.«SO/Mi«nd8.MS,

' * 1^218 Sfc M ifei fffe A Sase!e?MM2-lSS»jíS24M0ô7«J«.«ÕT. .
'iWf I ■##% «í,-w.mimds,fas.g«te
T®ftíjSíí#rsel8, Rcspíínsiiijifiíâ^» sl?4pr«feteFarr-i«3>siíi g#srsfetor9.imf3ná2
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA

O Prefeito Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso

do Sul, no uso de suas atribuições legais convida todos os

cidadãos a participar da Audieixcia. Pública, discussão

elaboração LDO-2024, em cumprimento ao disposto no § 4° do

art. 9° e art. 48° da Lei Complementar 101/2000; a

realizar-se: -

DATA: 15/05/2023

HORAS: 09:00hs

LOCAL: R. MAL. DEODORO DA FONSECA, N° 53, AO LADO DO TRIBUTÁRIO

Miranda-MS, 09 de maio de 2023.

Fabiò Santos Florença
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE

MWAMBA
Praça Agenor Carrilho, 7,22, Contro. CEP: '«SSO-DOO / Miranda ■ MS.

Fone; {67} 3242-lS0S/32â2-1007/.í242-1767.

CNPj: 0.3452.313/0001-68 www.mironcia.ms.gov.br.
Transparência, Rêspónsabílicíada e Trabalho, ^©prefeiturs.-niríinda fflí@prefeit!jr;).miran<!.a
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^  ̂ <1^ ® H ■

lario Oficial
Õrgão de divulgação oficiai do município

in ->r>T:3 MM EDITORAÇÃO a TECNOLOGIA ■ ^i"»'''"'='°™='"3"'lP°'™EDrT0SACA0Cjuarta-reira, 10 de maio de 2023 LTDA063oa479nnni37 . «.tecnologialtdmssosijsooou?
'  LIL>M.UO:5UO^.^ilUUUI2/ . Dados: 2023.05.0917:S8:t6-04'00'

Contabilidade

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sui, no uso de suas atribuições legais convida todos os
cidadãos a participar da Audiência Pública discussão da elaboração LDO-2024 , em cumprimento ao disposto no
§ 40 do art. 90 e art. 48° da Lei Complementar 101/2000; a reaiizar-se:

DATA:15/05/2023

HORAS: 09:00hs

LOCAL: R. MAL, DEODORO DA FONSECA, 53, AO LADO DO TRIBUTÁRIO

:, Miranda-MS, 09 de maio de 2023.
Fábio Santos Fíorença

Prefeito Municipal

^  Matéria enviada por Ariáne de Campos Menezes

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL N° 004/2023/SEMED/MS

REABERTURA DA SELEÇÃO E CADASTRO RESERVA DE COLABORADORES DO PROGRAMA MS ALFABETIZA -
TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA NA FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL

A Secretaria Municipal de Miranda em parceria com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, no uso
de suas atribuições, instituído pela Lei n. 5.724, de 23 de setembro de 2021, torna pública a seleção para cadastro de
servidores públicos para atuarem como colaboradores no P rograma MS A Ifabetiza - Todos pela Alfabetizaçâo
da Criança, na fu nçâo de Formador Municipal - área de Alfabetizaçâo: Educação Infantil (Pré II) e/ou 1° e 2° anos
do Ensino Fundamental, com o objetivo de realizar ações pedagógicas a partir de formações continuadas de professores
, conforme estabelecido neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente processo seletivo tem por objetivo selecionar e formar quadro de servidores públicos para a função de
" Formador Municipal" no âmbito do Programa MS Aifabetiza - Todos pela Alfabetizaçâo da Criança ;
1.2. Os (as) candidatos (as) selecionados (as) farão parte do cadastro reserva de colaboradores do Programa MS
Alfabetjza- Todos pela Alfabetizaçâo da Criança e poderão ser chamados (as) para o desenvolvimento e execução
da função de Formador Municipal do Programa, com carga horário de 20 (vinte) horas semanais ;
1.2.1 Ressalta-se que a forma de cumprimento da carga horária será acordado com a Secretaria Municipal de Educação,
sem prejuízo da carga horária relativa ao cargo já ocupado pelo servidor.

j3. Para fins desta seleção, os "F ormadores Municipais " serão distribuídos de acordo com a necessidade d a
- ^"dcretaria Municipal de Educação, considerando o número de professores regentes inscritos nas Formações Continuadas
para Professores Regentes da educação infantil (Pré-II) e 1° e 2° anos do ensino fundamental;
1.4. O interessado se inscreverá para concorrer à função de "F ormador Municipal ", de acordo com a descrição
do Item 4 deste edital ;

1. 5. O Colaborador na função de Formador Municipal terá direito ao percebimento de bolsa, nos termos previstos no
Decreto Estadual n. 15.896, de 14 de março de 202 2, em decorrência de adesão ao Programa MS Alfabetiza - Todos
pela Alfabetizaçâo da Criança pelo Município, por meio do Convênio n. 0792022, formalizado com o Estado de Mato
Grosso do Sul, representado pela Secretaria de Estado de Educação.
1.6. O pagamento da bolsa ocorrerá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de Estado de Educação,
provenientes do incremento de arrecadação tributária, nos termos do art. 212 da Constituição Federal.
1. 7. Fica assegurado à comissão organizadora d a Secretária Municipai de Miranda o direito de canceiar, no todo ou
em parte, esta seleção, mediante justificativa, sem que caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização,
compensação ou reclamação dos participantes .
2. DOS REQUISITOS

2.1. O candidato deverá atender aos seguintes critérios:

a. deverá ser servidor público municipal, preferencialmente efetivo e não ter cargo em comissão;
b. possuir titulação mínima de Licenciatura em Pedagogia;
c. ter experiência comprovada de atuação, seja na educação infantil e/ou na alfabetizaçâo, de no mínimo 3 (três)
anos;

d. ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para se dedicar a função de Formador Municipal, inclusive aos
finais de semana;

e. ter disponibilidade para realizar estudos que fundamentam as atividades do Programa;

www.diarlooficialms.com.br/miranda
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CONVITE

O prefeito municipal de Miranda-MS, estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais, ̂vem por meio deste convidar todos (as) vereadores (as) da casa legislativa a participar da
AUDIÊNCIA PÚBLICA, para apresentação e discussão Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de
2024, à realizar-se:

DATA: 15/05/2023

HORAS: 09:00 hs

LOCAL: R. MAL. DEODORO DA FONSECA, N° 53, AO LADO DO TRIBUTÁRIO

Fabio Santos Florença
Prefeito Municipal

53' PREFEITURA DE

m

Praça Agenor Carrilho, 222, Centro, CEP; 79380-000/Miranda - MS.

Fona: (67) 3242-.i;i08/3242-1007/3347-1767.
CNR); 034S2.31S/0001-68 www/.tniranda.ms,gov.hr.

Transparência, Responsabilidade e Trabai.ho. STI^prefeituramiranda @@prefeitura.miranda
NIRANDA
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LISTA DE PRESENÇA

Audiência Pública discussici da elaboração LDO-2024
DATA 15/0S/2023
09:00 HORAS

N.o NOME COMPLETO ASSINATURA

1.

y (ÍÍã "Trd^.lÂ/
2. Y  O

v1.<1jvAX)AcL® 0yW7rVv35>CL
3.

í
\

ClWi) l©yafíi.f .aL&v,
4.

J  ̂ ^

5. n

%
6. ^ p'i

7.

8.

9.
1

10.

11.

12.

13.

PREFEITURA DE Praçs Agenor Carrilho, 222, Centro. CEP; 79380-000 / Miranda - MS.
ij^ g M [Pl& ja Fone: (67) 3242-150B/.3242-1007/3Z42-17e7.

m  bIiw CNP.Í; C315?..315/000'l.-68 ww.v.mirancla.ms.gov.br.
^ Trartsparftricia, Rüsponsnbiliciado aTrrjbalho. SS'preÍE;ituramirand.a ©(fflprefeltura.mirande
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V

RELATÓRIO CONTENDO AS METAS E AÇÕES
PRIORI2ADAS PARA O EXERCÍCIO A QUE SE
REFERE, OU SUA REFERÊNCIA NO TEXTO DA
LEI (CF, ART. 165, INC. II, § 2°)

'''^t»--'^«f'orCÃrriBto.J23,Cíntro,CtP:J9,M0.O()0,'MterieÍ3-MS
■ mim m. m^esma^ m.

^#j?rereítui3.mÍF3nd:T
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Anexo 1 - AMF - Demonstrativos de Metas Anuais (LC n.° 101/00, art. 4° 5 1° e
Portaria da STN);

PREFEITURA DE

MiRAUM
ron.-í; ?> 'Í242-150S/2242- I00?/324i-l?3?.

CfíFíi:034à2..?3Sr/üG^i-C>S
TrsmpsifyAs;!^, !l?#'pa4í?iUiíômiç;}i>d3 'i^^m/cíturd^isiír^ndí:!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2024

Page 1 of I

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, arl. 4°, § 1°)
R$ 1,00

j  ESPECIEICÀÇÃÒ ■
!  . -

■  ' '2024 : ■  " -V . - ^  " ■ ' : 2025 ■ " ■■■■ ':  ̂ ^ 2026 ' ^ ' ■ ■ . ■ ■ ^ 1
'. 'VL Corrente (a ■ VI. Constante •  %PIB(a/PIB)xlOO ^í»RCL(a/RCL)xlOC VI. Corrente (í)' VI. Constante %PIB(b/PlB)xlOO i. RCL (b/RCL)xlC VI. Corrente (c) " VI. Constante %PlB(c/PIB)xlOO ''oRCL(c/RCL)xlOC

Receita Total

Receitas Prirnárias (I)
Receitas Primárias Correntes

Impostos, Taxas e Contribuições
de Melhoria

160.600.000,00

154.072.600,00

150.316.650.00

16.467.000.00

146.000.000,00

140.066.000,00

136.651.500.00

14.970.000,00

105,76610

■  101,46750

98,99390

10,84470

106.10810

101,79540

99,31390

10.87970

176.660.000,00

169.479.860,00

165.348.315,00

18.1)3.700,00

146.000.000,00

140.066.000,00

136.651.500,00

14.970.000.00

109,83280

105,36880

102,80010

11,26160

106.10810

101,79540

99,31390

10.87970

194.326.000,00

186.427.846,00

181.883.146,50

19.925.070,00

133.100.000,00

127.690.305,48

124.577.497,60

13.647.308,22

114,47530

109,82260

107,14540

11,73760

106,10810

101,79540

99,31390

10,87970

Transferências Correntes

Demais Receitas Primárias

Correntes

132.796.950,00

1.052.700,00

120.724.500.00

957.000,00

87,45590

0,69330

87,73870

0,69550

146.076.645,00

1.157.970,00

120.724.500,00

957.000,00

90,81860

0,71990

87,73870

0,69550

160.684.309,50

1.273.767,00

110.057.746.23

872.443,15

94,65740

0,75040

87,73870

0,69550

Receitas Primárias de Capital
Despesa Total

Despesas Primárias (11)

Despesas Primárias Correntes

Pessoal e Encargos Sociais
Outras Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capital
Pagamento de Restos a Pagar de

Despesas Primárias

3.755.950,00

160.599.340,00

162.615.536,69

138.307.290,00

78.778.590,00

59.528.700,00

18.994.250,00

5.313.996,69

3.414.500,00

145.999.400,00

147.832.306,08

125.733.900,00

71.616.900,00

54.117.000,00

17.267.500,00

4.830.906,08

2,47360

105,76570

107,09340

91.08480

51.88110

39,20370

12,50900

3,49960

2.48150

106.10770

107,43980

91.37940

52.04890

39,33050

12,54950

3,51090

4.131.545,00

176.659.274,00

178.877.090,36

152.138.019,00

86.656.449,00

65.481.570,00

20.893.675,00

5.845.396.36

3.414.500,00

145.999.400,00

147.832.306,08

125.733.900.00

71.616.900,00

54.117.000,00

17.267.500,00

4.830.906,08

2,56870

109,83240

111,21120

94,58700

53,87590

40,71110

12,99000

3,63420

2.48150

106.10770

107,43980

91.37940

52,04890

39.33050

12.54950

3,51090

4.544.699,50

194.325.201,40

196.764.799,39

167.351.820,90

95.322.093.90

72.029.727.00

22.983.042,50

6.429.935,99

3.112.807.88

133.099.453,01

134.770.410,54

114.624.534.86

65.289.105,41

49.335.429,45

15.741.809,93

4.404.065,75

2.67720

114,47480

11.5.91200

98,58510

56,15320

42,43190

13,53910

3,78780

2,48150

106,10770

107,43980

91,37940

52,04890

39,33050

12,54950

3,51090

Resultado Primário (SEM RPPS) -
Acima da Linha (III) = (T - II)

-8.542.936,69 -7.766.306,08 -5,62590 -5,64440 -9.397.230.36 -7.766.306.08 -5,84240 -5,64440 -10.336.953,39 -7.080.105,06 -6,08940 -5,64440

Divida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida
Resultado Nominal (SEM RPPS) -
Abaixo da linha

29.500.000,00

12.500.000,00

500.000,00

26.818.181,82

11.363.636,36

454.545,45

19,42780

8,23210

0,32930

19,49060

8.25870

Ü.3303Ü

16.500.000,00

12.800.000,00

300.000,00

13.636.363,64

10.578.512,40

-785.123,96

10,25840

7,95800

-0.27410

9,91050

7.68810

-0,57060

29.000.000,00

13.000.000,00

200.000,00

19.863.013,70

8.904.109.59

-].674.402,8)

17,08360

7,65820

-0^9980

15,8.3490

7.09840

-0,58970

FONTE; SCPl - PPA [8.25.25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA, DaCa/liora da emissão: D2/mai/2023 I2he40m"

Fábio SEtTitos Florença
Prefeito Municipal ane de C. Men^

Decreto n° 109/2022
CRC-MS 013805/O-C
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MIRANDA

Anexo 2 - AMF - Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais
do Exercício Anterior (LG n.° 101/00, art. 4° § 2°, 1. e Portaria da STN);

i  ; PREPEÍTURA DE

é âá â MIRANDA- •" ' Tísn5f>ü?^n!cifí. R'«5.r).D.'i«.rí3syífS.r^s.-<« «.-rí-íd

í»rat<i,A§ô?«5rCsrflíl«>^ 72Z Cèmríí. C€!>; ' MS.
ie?> ttío?mA>,-i7S7.

T>®ri5f>^r«r>çio, 5^s3í,poríi.n3s3McS>3^r^«? T«3b;>thí^, dlí^pmíííltufiâmirB^a ^^í?rc?ícíturi3;?i^ifands
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2024

I of 1

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4^ §2", inciso I)

ESPEOTICAÇÂO

Receita Total

Receitas Primárias (T)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da linha (III) = (I - II)

DWda Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Liquida (DL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha

-  ■ r "
;  ; Metas Previstas

' ̂2022(a;i

109.000.000,00

103.913.500,00

109.000.000,00

105.855.806,08

-1.942.306,08

20.000.000,00

5.000.000,00

5.815.542,09

% PIB ■  ' ■%RCL - ■ /'

80,93280 106,91410
77,15610 101,92490
80,93280 106.91410
78,59830 103,83010
-1,44220 -1,90520
14,85010 19,61730

3,71250 4,90430
4,31810 5,70430

Mcía.s Rçalizí

2022 (b)
S"

142.204.754,14
140.261.306,40
142.395.891.58

144.759.240.00

-4.497.933,60

30.593.001,06
15.215.105,70
14.855.068,16

■  : -

% PIB '

105,58750
104,14450

105.72940

107,48420

-3,33970

22,71540

11,29730

11,02990

%RCL '

107,36180

105,89450

107.50610

109,29030
-3,39580

23,09710

11,48710

11,21530
FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.2731. PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA, Data/hora da emissão: 02/maj/2023 I2h e 40m"

Variação

Valor (c)^(b-a)
33.204.754,14
36.347.806.40

33.395.891.58

38.903.433,92
-2.555.627,52

10.593.001,06

10.215.105,70
9.039.526,07

RS 1,00

%(c/a)xIOO
30,46000
34,98000

30,64000

36,75000

131,57700

52,97000

204,30000

155,44000

ram Santos Florença
Prefeito Municipal íãfíé de C. M~

Decreto n° 109/2'
CRC-MS 013805/0-0
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MSRANDA

Anexo 3 - AMF - Comparativo das Metas Fiscais Atuais com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores (LC n.° 101/00, art. 4° § 2°, II, e Portaria da STN);

m
m

pmmmm de »'rí$ísAg<;n&-CsrfilíTS):, 2Z2, «tuKto. CEP; JSKO-OW/ Mimnds - MS
f-úns: 2007/3242-1707.

TtansjjiíKítiçlB, B«5,p9flMÍjj!iáafc c Tateitho, 8ÍííprcftiWfeTiiranos S^Jfrefeüura.iniranaa
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(
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2024

Page 1 of1

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso 11)
R$ 1.00

1  . _ ESPECIFICAÇÃO "  VALORES A PREÇOS CORRENTES ' - ■ ' A, '- < 'y , j
2021 2022 % '. 2023 % f.,' ■ 2024 % " ' !  ,'2025 ' . ■ ' ' ri:% ■-', '"2026 ,V % 1

Receita Total
Receitas Primárias (T)
Despesa Total
Despesas Primárias (II)
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (UI) = (I -
11)
Divida Pública Consolidada (DC)
Dívida Consolidada Liquida (DCL)
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

78.700.0DO,0(
78.458.500,01
78.700.000,01
78.592.408,71

-133.908,7;

21.029.902,52
-815.542,01.

-47.408,75

109.000.000,00 38,50
103.9I3.'500,00 32,44
109.000.000,00 38,50
105.855.806,08 34,69

-1.942.306,08 1.350,47

20.000.000,00 -4,90
5.000.000,00 -713,09
5.815.542,09 -12.366,81

146.000.000,00 33,94
140.066.000,00 34,79
145.999.400,00 33,94

•  147.832.306,08 . '39,65
-7.766.306,08 299,85

30.000.000,00 50,00
12.000.000,00 140,00
7.000.000,00 ■ 20.37

160.600.000,00 10,00
154.072.600,00 ' 10.00
160.599.340,00 10,00
162.615.536,69 10,00

-8.542.936,69 10,00

29.500.000,00 -1,67
12.500.000,00 4,17

500.000.00 -92.86

176.660.000,00 10,00
169.479.860,00 10,00
176.659.274,00 10,00
178.877.090,36 ' 10,00

-9.397.230,36 10,00

29.300.000,00 -0,68
12.800.000,00 2,40

300.000,00 -40 00

194.326.000,00 10,00
186.427.846,00 10,00
194.325.201,40 10,00
196.764.799,39 10,00

■ -10.336.953,39 10,00

29.000.000,00 -1,02
13.000.000,00 1,56

i  " • T Ésp^aFicAçAo -
í

valores APREÇOS CONSTANTES í ' ' - j
2021 2022 '", '% 2023- . ; "2024- "■•2025""" ' % * -

--—r 1

2026- " rL. %vv,
Recejta Total
Receitas Primárias (I)
Despesa Total
Despesas Primárias (II)
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I -
II)'
Divida Pública Consolidada (DC)
Divida Consolidada Liquida (DCL)
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

81.848.000,00
81.596.840,00
81.848.000,00
81.736.105,10

-139.265,10

21.871.098,62
-S48.163',77
-49.305,10

162.410.000,00 98,43
154.831.115,00 89,75
162.410.000,00 98,43
157.725.151,06 92,97

-2.894.036,06 1.978,08

29.800.000,00 36,25
7.450.000,00 -978,37
8.665.157,71 -17.674,57

146.000.000,00 -10,10
140.066.000,00 -9,54
145.999.400,00 -10,10
147.832.306,08 -6,27

.  -7.766.306,08 168,36

30.000.000,00 0,67
12.000.000,00 61,07
7.000.000,00 -19.22

146.000.000,00 0,00
140.066.000,00 0,00
145.999.400,00 0,00
147.832.30ff,0S 0,00

-7.766.306,08 ■ 0,00

26.818.181,82 -10,61
11.363.636,36 -5,30

454.545,45 -93,51

146.000.000,00 0,00
140.066.000,00 0,00
145.999.400,00 0,00
147.832:306,08 0,00

-7.766.306,08 ■ ' 0,00

24.214.876,03 ' -9,71
10.578.512,40 -6,91

247.933,88 -45,45

133.100.000,00 -8,84
127.690.305.48 -8,84
133.099.453.01 -8,84
134.770.410,54 -8,84

-7.080.105,06 -8,84

19.863.013,70 -17,97
8.904.109,59 -15,83

136.986,30 ^.75FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA, Data/hora da emissão: 02/mai/2023 I2h c 41m"

yi;r-

Fá^Saííos Florença
Prefeito Municipal iane de C. Me

Decreto n® 109/202^
CRC-MS 01380570-0
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MIRANDA

Anexo 4 - AMF - Demonstrativo de Evolução do Patrimônio Líquido (LC n ° 101/00
art. 4° § 2°. ill, e Portaria da STN);

im PfüEPEtTURA 0E Praia Ajíwr <;»?!«&», nz «niiti, ZB': 71»3a).0ílO / Mífancls - MS,
myi I n gk lyi dl & tBatl t67> J3M2-li0«3í«-M»7«242-I76í.

B  wffeífaisj.^íiss/ooaj-ía isww.wif,irs<!s,(M5.(;«T,bf,
TEaaspi-ídftcla, TíahaSh», ^'^^pfeíeKüramirarala ^^^i^í^íeííura.-iwaníia
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y^jirs:cr:4

SíMWSÍiS'? PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA'
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

. ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2024

■MS Pagc 1 of1

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso III)

■REGIMEnormal;
RS 1,00

r  PATRIMÔNIO LIQUIDO -  2022 t -  2021 % 2020 • % -1
Patnmônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado

37.860.825,97
0,00
0,00

100,000
' 0,000
0,000

34.824.190,09
0,00
0,00

100,000
0,000
0,000

16.210.649,00
0,00
0,00

100,000
0,000
0,000

^ TOTAL '' V 37~860.b5,97 í' -'100,00 ,34.824.190,09 ' 100,00 ,  16.210.649,00 100,00;

'  ̂ '' -REGIMEPREVIDENCIARIO ' ,
'  PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 , % 2021 , ■ % 2020 , °/ !

Patrimônio'
Reservas
Lucros ou Prejuízos Acumulados

0,00
0,00

■  0,00

0,000
0,000
0,000

0,00
0,00
0,00

0,000
0,000
0,000

0,00
0,00
0,00

0,000
0,000
0,000

!  ' • r ' rOTAL •  -0,00 -■ 0,00 0,00 0,00 0,00 ■■ , ;;-;,o,po|
FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA, Data/hora da emissão: 02/mai/2023 I2h e 41m"

Fábio Santos Florença
Prefeito fvlunicipal

Decreto n" 10fl/202zv_y
CRC-MS 013805/0-0



município de

MIRANDA

Anexo 5 - AMF - Demonstrativo de Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com
a Alienação de Ativos. (LC n.° 101/00, art. 4° § 2°, 111, e Portaria da STN);

Pw PREFEITURA DE t>rr,i3 CírrSfe, IIX, Céna«. CtPr 7<>3®>ODO í MiiAnda - MS.
11» Ok U A 3í.«-lS0«/â2«-1!l»TO2<i2-lJÕ7.

j; B*!! B C?íPJI:tia«3.MS/O08i-5S iekVtemifâsííií,ms.gi!f.tif.
Transp-stéMlr,, itoi!>çn5.3MlrJa5!ç íi taboitii?. ff.k®iiiíífeitUMn;liaik{ií Il##refeit5!re,(i!)f3n<iá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Page 1 of 1

2024

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, ait.4o, §, 2o, inciso III)
R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS ^ c' ] -^"2022
'7 *'(a)

»  2021 ■

(b)'
2020

KtUbl 1 AS Dh LAPri AL - ALIENAÇAO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras

0,00

0,00

0,00
0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00
. o.on

0,00
0,00

0,00
0,00

0 00

DESPESÂSEXECUTADAS ' ^ "
Á ' r ' 2022

^  "

' 2021 ' *

(e) ^
2020'

- ' (0^
AEUUAÇAU UUS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (11)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA
Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dos Servidores Públicos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0.00

VALOR(III)
(g) = ((Ia-nd) + I]Ih) (h) = ((Ib-IIe) + IIIi) {i)=ac- Ilf)

0,00 0,00 0,00

FONTE. SCPI - PPA [8.25.25,273]," PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA, Data/hora da emissão; 02/mai/2023 12h e 42m"

■Fábio Santos Florença
Prefeito Municipal Decreto n° 109/2C

'CRC-MS013805/0-0



município D£

MSMNDA

l  )

Anexo 6 - AMF - Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime
Próprio de Previdência dos Servidores (LC n.° 101/00. art. 4° § 2°, IV. alínea "a" e
Portaria da STN);

í-'y*'■ VT rrp".;' PBBWanryRA os za,obwo. a;i>; mmml míiwki» • m.
mm dNa f |B| A &S iPte Mk

^  CWiiílSiSSXjiS/oeoi-Sâ «iww.»ieasfeíní.ga¥.t)!,■  Tf?ferispgfçf!.í:!íí, f?#i2reísííi;;a>Tit?^níís ^@;í5reíe!í'jf3,ísíif3níí3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2024

Page I of3

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2", i jiV, "a")

RECEITAS E DESPESAS PREVIDEKCTÍJlíOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
R$ 1,00

" PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS RRÉVIDENCIÁRIAS- RPPS-

RECEITAS CORRENTES(I)
Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo

Inativo . .

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (11)
Demais Receitas CoiTentes

RECEITAS DE CAPITAL(III)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÂRIAS RPPS (IVI = (I + III - EI

<2022 2021 2020

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 . 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
o;oo 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0.00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

■0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0.00 0,00

IpESP^^ PREVIDENCIÂRIAS - RPPS >  > 2022' 2020
Benefícios - Civil

Aposentadorias
Pensões
Outros Benefícios Previdenclários i >

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenclários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCL\RIAS RPPS (V)
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO ÍVI) = aV - V)

0,00
0,00

.  0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

■  0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

■> X ^ r  .\\ 2021 , ' 2020 .
Outi-os Aportes para o RPPS •  0,00 0,00 0 00

IRECURSOS RPPS ARREC/\DADOS EM EXERCiClOS ANTERIORES '* ' . ^ V2O22 2021 < , ' . ' 2020
VALOR 0,00 0,00 0,00

■RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS » < "  2022 '■'íT5-,í%202Í."t,., 5^ ' -  ' , 2020, /i;rT]
VALOR 0,00 0,00 0,00
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^APORTES DE RECURSOS PARA 0 PLANO PReViDENCIÁRIO DO RPPS-- >• - 2022 . - 2021 ' .  , » 2020 \ j
Plano dc Amortização - Contnbuiçâo Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

p  p© p*o ©  Oo©  © ©o

0,00

0,00

0,00
0.00

0,00

0,00

0,00.

0 00

jBENS E pií^rros DO RPPS ( GAPn^LlZÀçXa)í-^ h:'
í  ' ■  .'.í- ' 2020-

Laixa e tquivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

 ©© ©  ©© O © o©

0,00

0,00
0.00

0,00

0,00
0,00

, PLANO FINANCEIRO

RECEH AS PREVIDUNCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS CORRENTES(VII)
Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial .

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patiimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(VIII)
Alienação dc Bens, Direitos c Ativos
Amortização de Empréstimos .
Outras Receitas de Capital

"  2022 2021 202Ò

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0.00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,oo 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0.00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 ,  0.00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
(VII+vm) 0.00 0,00

jOESPESAS PREV DENOARlAS - RPPS :2í)2í£á.-^ -  ' 2020 , j
Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Refonnas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários
Outras Despesas Preyidenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X.)
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO fXII = fK - X)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0 00

APORTES E E RECuRSuS 1 \RA OErANÒ FÍNANCEÍRODü ÍÍRPS
?  2022 ' 2020'i^L^-^Í

Recursos para Cobertura de insuficiências Financeiras
Recursos para rormaçao ae Keserva

0,00

0.00
0,00

0,00
0,00

0,00
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p®S,;BpiRèÍTOSDORPPS(F™DOEMllEPÍÍtlÇÃO) - ' ^  2022 • 2021 2020 ^
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00

;RECE1TAS DA-ADMINISTRAÇÃO - RPPS -  '2022 ' 2021 2020 1
RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00

0.00
0,00
0.00

0,00
0 00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO-RPPS , '  '2022 1 2021 ' - 2020 1
DESPESAS CORRENTES (XIU)
DESPESAS DE CAPITAL (XIV)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV)

0,00
. 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00 ,
0,00
0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (ADMINISTI&ÇÃO Do RPPS) " . , c ' 2022- " -  2021 1  2020 ' 1
Caixa e Equivalentes de Caixa ■ -
investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

- 0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

BtNEl ICIOS PREVIDCNCIÁÍRIOS MANTIDOSPELO TESOURO, 2022 2021 ' (2020 I j
Contnbuiçoes dos Servidores
Demais leeeciias rrevioenciarias
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)
Aposentadorias ■
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XDC) = (XVII - XVIII)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

,  . 0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA, Data/hora da emissão: 02/mai/2023 I2h e 42m"

Fátóó Santos Florença
Prefeito Municipal Jecreto n*

'tRC-MS
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RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § T, inciso II)

:  EXERCÍCIO
.  -I RECEITA >

previdenciArià

'  (a) ^

/ DESPESA ^ s resultado '
PREVpBNCIÁRlA • -í PREVIDENCÍÁRIO

(h) W-M-Il)

R$ 1,00

Salino FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d) = ("d" exercício

■ anterior) + (c)

2023 0,00 , 0,00 0,00 ■ 0,00
2024 0,00 o,òo .  0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 . 0,00
2026 0,00 ■  0,00 ,  . 0,00 ■ , ■  0,00
2027 . . 0,00 . 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 ' Ó,00 0,00 0,00
2029 . 0,00 . 0,00 0,00 0,00
,2030 0,00 ,  0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 Ó,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 o,oo' '  ' 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00- 0,00
2037 , ' 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 ■ 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 - 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 ' . ■ 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
' 2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 ,  . 0,00
2047 0,00 0,00 . 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,0Ò ' 0,00
2049 0.00 0,00 0,00 0,00
2050 ' 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 •o;oo 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 o,od' • , 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 "  , 0,00 ■ ' ■ 0,00 0,00 ■ . 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 ■ 0,00 0,00 0,00 ' 0,00
2059 0,00 ■ 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 ,  0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 o,o0
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 . 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 , 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 Ô,00 0,00 0,00 0,00
2074 ■ 0,00. ■ • 0,00 0,00 0,00
2075 Ò,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00, ' 0,00 • 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 - 0,00
2078 0,00 ■ 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1", inciso II)

exercício
RECEITA

- previdenciAria

(a) 1

DESPESA . i

PREVIDENCIÁRIA

RESULTADO

previdenciArio

(c) = (a-by .

RS 1,00

i SALDO financeiro

DO exercício

(d) = ("d" exercício

anterior) +'(c)

2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 , • 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0.00, 0,00 0,00
2094 0,00 0,00 0,00 0,00
2095 0,00 0,00 0,00 0,00
2096 0,00 0,00 o,o0 0,00
2097 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1°, inciso 11)
R$ 1,00

j  EXERCÍCIO
!

RECEITA

PREVIDENCIÁRIA
DESPESA

PREVIDENCIÁRIA' 1
' ^ RESULTADO

'  ,1'RFVIDENCLÁRIO
SALDO FINANCEIRO |

DO EXERCÍCIO j
í  ,
í (d) = ("d" exercício 1

. (a) „ (b) (c)=(a-b) anterior) + (c) * |

r\
w

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

2050

2051

2052

2053

2054

2055

2056

2057

2058

2059
2060

2061
2062

2063

2064

2065

2066

2067
2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2075

2076

2077

2078

2079

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 ■ ,0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

, 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 .0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 • 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
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RREO-ANEXO 10 (LRF, art. 53, § !°, inciso II)

í  EXERCÍCIO
RECEITA -

,  previdenCiXrja
.  ' . . . *

'  ■ íá;: ""

, despesa

PREVIDENCIÁRIA

RESUUADO í,'.';:;

PREVIDENCIÁRIO '

(c) = (a-b)-

R$ 1,00

i , SALDO FINANCEIRO

; V DO EXERCÍCIO

■  (d) = ("d" exercício

anterior)+ {c)

PLANO FINANCEIRO

2080

2081

2082

2083

2084

2085

2086

2087

2088

2089

2090

2091

2092

2093

2094

2095

2096

2097

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FONTE. SCPI - PPA [8.25,25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA, Data/liora da emissão; 02/mai/2ü23 12h e 42m"

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

Fábic Santos Florença
Prefeito Municipal

„.-JeãMé^es
^•croto 109/20^2
:RC-MS 013805/0-0



MUNICÍPIO DE

MIRANDA

Anexo 7 - AMF - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de
Receita (LC n.° 101/00, art. 4° § 2°, V e Portaria da STN);

m ! gCS; PREFEITURA DE 27?., Cíntf». CCP; •m^)>000 / Miranda >- MS.
f^ntí ■ {6?} S242.1308/324S-ID07/3242-Í767..

CNS'í:i33-'SS2v3SS/í3ííai"$S
Ti^nspanSnçlá^ PoS|>Qn$íiiíjndó.^<í q Tíabalho. 111 S^ipretóiuraimiranda
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2024

1 of 1

AMF -Demonstrativo 7 (LRF, ail. 4°, § 2°, inciso V)

1 ' . , , >
r  ' TRIBUTOS MODALIDADE

SETOR/PROGRAMAS

beneficiário ' • -
í  ' RENÚNCIA,DE RECEITA PREVISTA - "

•GOMPENSAÇAO':. "■ 4
'A .12024 ■ " - 2025 -  2026, ,

IPTU ISENÇÃO Isenção para Aposentados e Pensionistas
portadores de Doenças Graves'/ ou demais
critérios - Lei Municipal

375.000,00 400,000,00 440.000,00 Efeitos mitigados pelo Art. 14 da LRF (LC
101/2000). A renúncia de receita foi
considerada na metodologia de cálculo da
projeção da arrecadação tributária efetiva, não
afetando as metas de resultados fiscais,
prescindindo, portanto, de medidas de

IPTU, TAXAS, etc. REFIS/DESCONTO Incentivo Fiscais à população - Lei 122/2023 Art
2 - Desconto Parcela Cota única

Incentivo Fiscais à população Lei 23/200R -
Alt. 2 - Desconto População Carente
c/Edificação até 70 m2.

80.500,00 96.500,00 115.500,00
compensação.
Efeitos mitigados pelo Art. 14 da LRF (LC
101/2000). A renúncia de rcccila foi
considerada na metodologia de cálculo du
projeção da arrecadação tributária efetiva, não
afetando as metas de resultados fiscais,
prescindindo, portanto, dc medidas de
compernsaçâo.

FONTE; SCPI - PPA [8.25.25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA, Data/hora da emissão: 02/mai/2023 I2h e 43m"

FábíO Santos Florença
Prefeito Municipal

\nane ae
Decrelo n" lOa
CRC-MS 013805/



município dê

MIRANDA

Anexo 8 - AMF - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado (LC n.° 101/00, art. 4° § 2°, V e Portaria da STN);

PREFEITURA OE csrfüi», m. Centro. CG»: J93«MK» ( Mlwnds - MS,
f«üa; iSfí

iyivw,misss^a,mjveííy:,Sí,
Trariípstíncia, RossonjíiísíJdado e Tratejiht», ffl^prefcjítifamirainja SSiBrgfeisura.BiitatKis

Página 15 de 16
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ANEXO DE METAS FISCAIS

Page 1 of 1

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2024

AMF -Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°. § 2®, inciso V)
R$ 1,00

EVLNTOS^V" ■ Valor Previsto para 2024 ' . 1
Aumento Permanente da Receita

(-) Transferencias Constimcionais

(-) Transferências ao FUNDEB
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta (III) = (l+II)
Saldo Utilizado da Mai'gem Bruta (IV)
Novas DOCC

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Novas DOCC geradas por PPP
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

FONTE: SCPl - PPA [8.25.25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA, Data/hora da emissão: 02/mai/2023 12h e 43m"

Fátíío Sanfo^ Florença
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2024

Page 1 of1

ARF(LRF,art4o, §3°)

í  ' ^ PASSIVOS CONTIGENTES 5 '
^  ' * PROVIDÊNCIAS ^ ^ .

' f Descnção ^ ^ | ^ Valor ̂ .  /" ü"" Ç Descrição Valor " ' 1
PASSIVOS CONTINGENTES

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

870.000,00

250.000,00

320.000,00

0,00

0,00

150.000,00

150.000.00

Abert. de Cred. Ad. a partir da Rcserv. de Conting
Abert. de Cred. Ad. a partir da Reserv. de Conting

Abert. de Cred. Ad. a partir da Reserv. de Conting
Abert. de Cred. Ad. a partir da Reserv. de Conting

870.000,00

250.000,00

320.000,00

0,00

0,00

■- 150.000,00
150 000 00

'SUBTOTAL S70.000,00 SUBTOTAL • , 870.000,00'
,DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS ^  '^"645 000,00: 645.000,00 j
Frustiação de Airecadaçâo
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções:
Outros Riscos Fiscais

250.000,00
175.000,00
115.000,00
105.000.00

Limitação de Empenhos
Limitação de Empenhos
Limitação de Empenhos
Limitação de Empenhos

250.000,00
175.000,00
115.000,00
105 000 00

(SUBTOTAU / ' V ' ^ ,/645.Ú00,O0 SUBTOTAi: í ^ ^ - 645000,00;
;total í , ' . 1 515.000,00 total ' , 1 1.515 000,001

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA, Dato/hora da emissão: 02/mai/2023 I2h e 44m"

Fál^o Santos f^lorença
Prefeito Municipal

\  1 Decreto n" 109/20*1^
\J CRC-MS 013805/0-0


